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PREGÃO ELETRÔNICO 

PE-031/2024-CPC/PMVG 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 0101.07466.2024 

 

CONTRATANTE 

PREFEITURA MUNICIPAL DE VARGEM GRANDE – MA 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

 

OBJETO 

REGISTRO DE PREÇOS, DO TIPO MENOR PREÇO, VISANDO A FUTURA E EVENTUAL 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA AQUISIÇÃO DE INSTRUMENTOS MUSICAIS E 

ASSESSÓRIOS PARA MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA SECRETARIA DE 

EDUCAÇÃO DE VARGEM GRANDE/MA. 

 

DATA DA SESSÃO PÚBLICA 

Dia 21 de Junho de 2024 às 09:00hs (horário de Brasília) 

 

 

VALORTOTAL DA CONTRATAÇÃO 

O ORÇAMENTO SIGILOSO BASEADO NO ART. 59, III DA LEI NO 14.133/2021  

 

CRITÉRIO DE JULGAMENTO: 

MENOR PREÇO POR ITEM 

 

MODO DE DISPUTA: 

ABERTO E FECHADO 

 

PREFERÊNCIA PARA ME/EPP/EQUIPARADAS: 

SIM 

LOCAL: 

Plataforma de Licitações Eletrônicas Licita Mais Brasil 

www.licitamaisbrasil.com.br 
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PREÂMBULO 

 

Torna-se público, para conhecimento dos interessados, que a PREFEITURA MUNICIPAL DE 

VARGEM GRANDE, Estado do Maranhão, por meio do Pregoeiro Municipal, instituído pela 

Portaria nº. 008/2024, de 05 de Janeiro de 2024, torna público para conhecimento dos 

interessados que no dia 21 de Junho de 2024, horário 09:00hs, que na Comissão Permanente 

de Contratação, na Rua Dr. Nina Rodrigues, 20 - Centro, Vargem Grande – MA, realizará 

licitação, na modalidade PREGÃO, na forma, ELETRÔNICA, na forma de Registro de Preços, 

com critério de julgamento Menor Preço, Por Item, nos termos da Lei nº 14.133, de 1º de abril 

de 2021, do Decreto nº 11.462, de 31 de março de 2023, e demais legislação aplicável e, ainda, 

de acordo com as condições estabelecidas neste Edital, Decreto Municipal n° 028/2023, da Lei 

Complementar n° 123, de 14 de dezembro de 2006, e demais legislação aplicável e, ainda, de 

acordo com as condições estabelecidas neste Edital. 

1. DO OBJETO 

1.1. O objeto da presente licitação é a escolha da proposta mais vantajosa para o Registro 

de preços, do tipo menor preço, visando a futura e eventual contratação de empresa 

para aquisição de instrumentos musicais e assessórios para manutenção das atividades 

da secretaria de educação de Vargem Grande/MA. Conforme Condições, Quantidades 

e Exigências Estabelecidas Neste Edital e Seus Anexos. 

1.2. A licitação será dividida em itens, conforme tabela constante do Termo de Referência, 

facultando-se ao licitante a participação em quantos itens forem de seu interesse. 

1.3. O critério de julgamento adotado será o menor preço por item, observadas as 

exigências contidas neste Edital e seus Anexos quanto às especificações do objeto 

2. DO REGISTRO DE PREÇOS 

2.1. As regras referentes aos órgãos gerenciador e participantes são as que constam da 

minuta de Ata de Registro de Preços. 

3. DA PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO 

3.1. Poderão participar deste Pregão os interessados que estiverem previamente 

credenciados no Sistema da Plataforma de Licitações Eletrônicas Licita Mais Brasil. 

3.1.1. Os interessados deverão realizar o cadastro junto a Plataforma com 

antecedência, evitando a perda dos prazos. 

3.1.2. A Plataforma analisa os cadastros realizados no prazo máximo de 24 horas 

úteis. Dessa forma é importante se antecipar, evitando ficar de fora do processo 

por perda de prazo. 

3.2. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em 

seu nome, assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive 

os atos praticados diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade 
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do provedor do sistema ou do órgão ou entidade promotora da licitação por eventuais 

danos decorrentes de uso indevido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros. 

3.3. É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais nos 

Sistemas relacionados no item anterior e mantê-los atualizados junto aos órgãos 

responsáveis pela informação, devendo proceder, imediatamente, à correção ou à 

alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou aqueles se tornem 

desatualizados. 

3.4. A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no 

momento da habilitação. 

3.5. Para todos os itens, a participação é exclusiva a microempresas e empresas de 

pequeno porte, nos termos do art. 48 da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro 

de 2006. 

3.5.1. A obtenção do benefício a que se refere o item anterior fica limitada às 

microempresas e às empresas de pequeno porte que, no ano-calendário de 

realização da licitação, ainda não tenham celebrado contratos com a 

Administração Pública cujos valores somados extrapolem a receita bruta 

máxima admitida para fins de enquadramento como empresa de pequeno porte. 

3.6. Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno 

porte, para as sociedades cooperativas mencionadas no artigo 16 da Lei nº 14.133, de 

2021, para o agricultor familiar, o produtor rural pessoa física e para o 

microempreendedor individual - MEI, nos limites previstos da Lei Complementar nº 

123, de 2006 e do Decreto n.º 8.538, de 2015. 

3.7. Não poderão disputar esta licitação: 

3.7.1. aquele que não atenda às condições deste Edital e seu(s) anexo(s); 

3.7.2. autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física 

ou jurídica, quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens 

a ele relacionados; 

3.7.3. empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do 

projeto básico ou do projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto 

seja dirigente, gerente, controlador, acionista ou detentor de mais de 5% (cinco 

por cento) do capital com direito a voto, responsável técnico ou subcontratado, 

quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ela 

necessários; 

3.7.4. pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada 

de participar da licitação em decorrência de sanção que lhe foi imposta; 

3.7.5. aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, 

financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante 

ou com agente público que desempenhe função na licitação ou atue na 

fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro 

ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau; 
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3.7.6. empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, 

de 15 de dezembro de 1976, concorrendo entre si; 

3.7.7. pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do 

edital, tenha sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por 

exploração de trabalho infantil, por submissão de trabalhadores a condições 

análogas às de escravo ou por contratação de adolescentes nos casos vedados 

pela legislação trabalhista; 

3.7.8. agente público do órgão ou entidade licitante; 

3.7.9. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa 

condição; 

3.7.10. Não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da 

execução do contrato agente público do órgão ou entidade contratante, 

devendo ser observadas as situações que possam configurar conflito de 

interesses no exercício ou após o exercício do cargo ou emprego, nos termos 

da legislação que disciplina a matéria, conforme § 1º do art. 9º da Lei nº 14.133, 

de 2021. 

3.8. O impedimento de que trata o item 3.7.4 será também aplicado ao licitante que atue 

em substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade 

da sanção a ela aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou coligada, desde 

que devidamente comprovado o ilícito ou a utilização fraudulenta da personalidade 

jurídica do licitante. 

3.9. A critério da Administração e exclusivamente a seu serviço, o autor dos projetos e a 

empresa a que se referem os itens 3.7.2 e 3.7.3 poderão participar no apoio das 

atividades de planejamento da contratação, de execução da licitação ou de gestão do 

contrato, desde que sob supervisão exclusiva de agentes públicos do órgão ou 

entidade. 

3.10. Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo 

econômico. 

3.11. O disposto nos itens 3.7.2 e 3.7.3 não impede a licitação ou a contratação de serviço 

que inclua como encargo do contratado a elaboração do projeto básico e do projeto 

executivo, nas contratações integradas, e do projeto executivo, nos demais regimes de 

execução. 

3.12. Em licitações e contratações realizadas no âmbito de projetos e programas 

parcialmente financiados por agência oficial de cooperação estrangeira ou por 

organismo financeiro internacional com recursos do financiamento ou da 

contrapartida nacional, não poderá participar pessoa física ou jurídica que integre o 

rol de pessoas sancionadas por essas entidades ou que seja declarada inidônea nos 

termos da Lei nº 14.133/2021. 

3.13. A vedação de que trata o item 3.7.8 estende-se a terceiro que auxilie a condução da 

contratação na qualidade de integrante de equipe de apoio, profissional especializado 

ou funcionário ou representante de empresa que preste assessoria técnica. 
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4. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

4.1. Na presente licitação, a fase de habilitação sucederá as fases de apresentação de 

propostas e lances e de julgamento. 

4.2. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, a 

proposta com o preço ou o percentual de desconto, conforme o critério de julgamento 

adotado neste Edital, até a data e o horário estabelecidos para abertura da sessão 

pública. 

4.3. Caso a fase de habilitação anteceda as fases de apresentação de propostas e lances, os 

licitantes encaminharão, na forma e no prazo estabelecidos no item anterior, 

simultaneamente os documentos de habilitação e a proposta com o preço ou o 

percentual de desconto, observado o disposto nos itens 9.7 e 8.15.1 deste Edital. 

4.4. No cadastramento da proposta inicial, o licitante declarará, em campo próprio do 

sistema, que: 

4.4.1. está ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus anexos, bem 

como de que a proposta apresentada compreende a integralidade dos custos para atendimento dos 

direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas 

infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes 

na data de sua entrega em definitivo e que cumpre plenamente os requisitos de habilitação 

definidos no instrumento convocatório; 

4.4.2. não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e 

não emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição 

de aprendiz, nos termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição; 

4.4.3. não possui empregados executando trabalho degradante ou forçado, 

observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da 

Constituição Federal; 

4.4.4. cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para 

reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas 

específicas. 

4.5. O licitante organizado em cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do 

sistema eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 16 da Lei nº 

14.133, de 2021. 

4.6. O fornecedor enquadrado como microempresa, empresa de pequeno porte ou 

sociedade cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema eletrônico, 

que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar nº 123, de 

2006, estando apto a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 

a 49, observado o disposto nos §§ 1º ao 3º do art. 4º, da Lei n.º 14.133, de 2021. 

4.6.1. no item exclusivo para participação de microempresas e empresas de pequeno 

porte, a assinalação do campo “não” impedirá o prosseguimento no certame, 

para aquele item; 
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4.6.2. nos itens em que a participação não for exclusiva para microempresas e 

empresas de pequeno porte, a assinalação do campo “não” apenas produzirá o 

efeito de o licitante não ter direito ao tratamento favorecido previsto na Lei 

Complementar nº 123, de 2006, mesmo que microempresa, empresa de 

pequeno porte ou sociedade cooperativa. 

4.7. A falsidade da declaração de que trata os itens 4.4 ou 4.6 sujeitará o licitante às sanções 

previstas na Lei nº 14.133, de 2021, e neste Edital. 

4.8. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou, na hipótese de a fase de 

habilitação anteceder as fases de apresentação de propostas e lances e de julgamento, 

os documentos de habilitação anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da 

sessão pública. 

4.9. Não haverá ordem de classificação na etapa de apresentação da proposta e dos 

documentos de habilitação pelo licitante, o que ocorrerá somente após os 

procedimentos de abertura da sessão pública e da fase de envio de lances. 

4.10. Serão disponibilizados para acesso público os documentos que compõem a proposta 

dos licitantes convocados para apresentação de propostas, após a fase de envio de 

lances. 

4.11. O licitante poderá parametrizar o seu valor final mínimo ou o seu percentual de 

desconto máximo quando do cadastramento da proposta e obedecerá às seguintes 

regras: 

4.11.1. a aplicação do intervalo mínimo de diferença de valores ou de percentuais 

entre os lances, que incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto 

em relação ao lance que cobrir a melhor oferta; e 

4.12. os lances serão de envio automático pelo sistema, respeitado o valor final mínimo, 

caso estabelecido, e o intervalo de que trata o subitem acima. 

4.13. O valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado no 

sistema poderá ser alterado pelo fornecedor durante a fase de disputa, sendo vedado: 

4.13.1. valor superior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema, quando 

adotado o critério de julgamento por menor preço; e 

4.14. percentual de desconto inferior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema, 

quando adotado o critério de julgamento por maior desconto 

4.15. O valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado na 

forma do item 4.11 possuirá caráter sigiloso para os demais fornecedores e para o 

órgão ou entidade promotora da licitação, podendo ser disponibilizado estrita e 

permanentemente aos órgãos de controle externo e interno. 

4.16. Caberá ao licitante interessado em participar da licitação acompanhar as operações no 

sistema eletrônico durante o processo licitatório e se responsabilizar pelo ônus 

decorrente da perda de negócios diante da inobservância de mensagens emitidas pela 

Administração ou de sua desconexão. 
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4.17. O licitante deverá comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer 

acontecimento que possa comprometer o sigilo ou a segurança, para imediato bloqueio 

de acesso. 

5. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA 

5.1. O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema 

eletrônico, dos seguintes campos: 

5.1.1. valor unitário ou total do item; 

5.1.2. Descrição do objeto, contendo as informações similares à especificação do 

Termo de Referência; 

5.1.3. Marca (se for o caso); 

5.2. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam o licitante. 

5.2.1. O licitante NÃO poderá oferecer proposta em quantitativo inferior ao máximo 

previsto para contratação. 

5.3. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos 

previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam 

direta ou indiretamente na execução do objeto. 

5.4. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de 

exclusiva responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear 

qualquer alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 

5.5. Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em percentuais 

variáveis, a cotação adequada será a que corresponde à média dos efetivos 

recolhimentos da empresa nos últimos doze meses.  

5.6. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento serão 

retidos na fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente. 

5.7. Na presente licitação, a Microempresa e a Empresa de Pequeno Porte poderão se 

beneficiar do regime de tributação pelo Simples Nacional. 

5.8. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das 

disposições nelas contidas, em conformidade com o que dispõe o Termo de 

Referência, assumindo o proponente o compromisso de executar o objeto licitado nos 

seus termos, bem como de fornecer os materiais, equipamentos, ferramentas e 

utensílios necessários, em quantidades e qualidades adequadas à perfeita execução 

contratual, promovendo, quando requerido, sua substituição. 

5.8.1. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar 

da data de sua apresentação. 

5.8.2. Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de 

regência de contratações públicas federais, quando participarem de licitações 

públicas; 

5.8.3. Caso o critério de julgamento seja o de maior desconto, o preço já decorrente 

da aplicação do desconto ofertado deverá respeitar os preços máximos 

previstos no item 4.9. 
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5.9. O descumprimento das regras supramencionadas pela Administração por parte dos 

contratados pode ensejar a responsabilização pelo Tribunal de Contas da União e, após 

o devido processo legal, gerar as seguintes consequências: assinatura de prazo para a 

adoção das medidas necessárias ao exato cumprimento da lei, nos termos do art. 71, 

inciso IX, da Constituição; ou condenação dos agentes públicos responsáveis e da 

empresa contratada ao pagamento dos prejuízos ao erário, caso verificada a ocorrência 

de superfaturamento por sobrepreço na execução do contrato. 

5.10. Em se tratando de serviços com fornecimento de mão de obra em regime de dedicação 

exclusiva, o licitante deverá indicar os sindicatos, acordos coletivos, convenções 

coletivas ou sentenças normativas que regem as categorias profissionais que 

executarão o serviço e as respectivas datas bases e vigências, com base na 

Classificação Brasileira de Ocupações – CBO. 

5.11. Em todo caso, deverá ser garantido o pagamento do salário normativo previsto no 

instrumento coletivo aplicável ou do salário-mínimo vigente, o que for maior. 

6. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E 

FORMULAÇÃO DE LANCES 

6.1. A abertura da sessão será realizada pelo pregoeiro responsável, por meio de sistema 

eletrônico, na data, horário e local indicados neste Edital. 

6.2. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou os documentos de habilitação, 

quando for o caso, anteriormente inseridos no sistema, até o encerramento do 

recebimento das propostas iniciais. 

6.3. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e 

os licitantes. 

6.4. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente 

por meio de sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento 

e do valor consignado no registro.  

6.5. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para 

abertura da sessão e as regras estabelecidas no Edital. 

6.6. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ou percentual de desconto 

superior ao último por ele ofertado e registrado pelo sistema.  

6.7. O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá 

tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a 

melhor oferta deverá ser de R$ 0,01 (um centavo) 

6.8. O licitante poderá, uma única vez, excluir seu último lance ofertado, no intervalo de 

quinze segundos após o registro no sistema, na hipótese de lance inconsistente ou 

inexequível. 

6.9. O procedimento seguirá de acordo com o modo de disputa adotado. 

6.10. Caso seja adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa 

“aberto”, os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações. 
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6.10.1. A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após 

isso, será prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance 

ofertado nos últimos dois minutos do período de duração da sessão pública. 

6.10.2. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o subitem 

anterior, será de dois minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver 

lances enviados nesse período de prorrogação, inclusive no caso de lances 

intermediários. 

6.10.3. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a 

sessão pública encerrar-se-á automaticamente, e o sistema ordenará e divulgará 

os lances conforme a ordem final de classificação. 

6.10.4. Definida a melhor proposta, se a diferença em relação à proposta 

classificada em segundo lugar for de pelo menos 5% (cinco por cento), o 

pregoeiro, auxiliado pela equipe de apoio, poderá admitir o reinício da disputa 

aberta, para a definição das demais colocações. 

6.10.5. Após o reinício previsto no item supra, os licitantes serão convocados 

para apresentar lances intermediários. 

6.11. Caso seja adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa 

“aberto e fechado”, os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com lance 

final e fechado. 

6.11.1. A etapa de lances da sessão pública terá duração inicial de quinze 

minutos. Após esse prazo, o sistema encaminhará aviso de fechamento 

iminente dos lances, após o que transcorrerá o período de até dez minutos, 

aleatoriamente determinado, findo o qual será automaticamente encerrada a 

recepção de lances. 

6.11.2. Encerrado o prazo previsto no subitem anterior, o sistema abrirá 

oportunidade para que o autor da oferta de valor mais baixo e os das ofertas 

com preços até 10% (dez por cento) superior àquela possam ofertar um lance 

final e fechado em até cinco minutos, o qual será sigiloso até o encerramento 

deste prazo. 

6.11.3. No procedimento de que trata o subitem supra, o licitante poderá optar 

por manter o seu último lance da etapa aberta, ou por ofertar melhor lance. 

6.11.4. Não havendo pelo menos três ofertas nas condições definidas neste item, 

poderão os autores dos melhores lances subsequentes, na ordem de 

classificação, até o máximo de três, oferecer um lance final e fechado em até 

cinco minutos, o qual será sigiloso até o encerramento deste prazo. 

6.11.5. Após o término dos prazos estabelecidos nos itens anteriores, o sistema 

ordenará e divulgará os lances segundo a ordem crescente de valores. 

6.12. Caso seja adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa 

“fechado e aberto”, poderão participar da etapa aberta somente os licitantes que 

apresentarem a proposta de menor preço/ maior percentual de desconto e os das 

propostas até 10% (dez por cento) superiores/inferiores àquela, em que os licitantes 
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apresentarão lances públicos e sucessivos, até o encerramento da sessão e eventuais 

prorrogações. 

6.12.1. Não havendo pelo menos 3 (três) propostas nas condições definidas no 

item 6.12, poderão os licitantes que apresentaram as três melhores propostas, 

consideradas as empatadas, oferecer novos lances sucessivos. 

6.12.2. A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após 

isso, será prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance 

ofertado nos últimos dois minutos do período de duração da sessão pública. 

6.12.3. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o subitem 

anterior, será de dois minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver 

lances enviados nesse período de prorrogação, inclusive no caso de lances 

intermediários. 

6.12.4. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a 

sessão pública encerrar-se-á automaticamente, e o sistema ordenará e divulgará 

os lances conforme a ordem final de classificação. 

6.12.5. Definida a melhor proposta, se a diferença em relação à proposta 

classificada em segundo lugar for de pelo menos 5% (cinco por cento), o 

pregoeiro, auxiliado pela equipe de apoio, poderá admitir o reinício da disputa 

aberta, para a definição das demais colocações. 

6.12.6. Após o reinício previsto no subitem supra, os licitantes serão convocados 

para apresentar lances intermediários.   

6.13. Após o término dos prazos estabelecidos nos subitens anteriores, o sistema ordenará e 

divulgará os lances segundo a ordem crescente de valores. 

6.14. Serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for 

recebido e registrado em primeiro lugar.  

6.15. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, 

do valor do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante.  

6.16. No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, 

o sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos 

lances.  

6.17. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo 

superior a dez minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após 

decorridas vinte e quatro horas da comunicação do fato pelo Pregoeiro aos 

participantes, no sítio eletrônico utilizado para divulgação. 

6.18. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta inicial. 

6.19. Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e empresas de 

pequeno porte, uma vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação 

automática, do porte da entidade empresarial. O sistema identificará em coluna própria 

as microempresas e empresas de pequeno porte participantes, procedendo à 

comparação com os valores da primeira colocada, se esta for empresa de maior porte, 

assim como das demais classificadas, para o fim de aplicar-se o disposto nos arts. 44 
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e 45 da Lei Complementar nº 123, de 2006, regulamentada pelo Decreto nº 8.538, de 

2015. 

6.19.1. Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno 

porte que se encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor 

proposta ou melhor lance serão consideradas empatadas com a primeira 

colocada. 

6.19.2. A melhor classificada nos termos do subitem anterior terá o direito de 

encaminhar uma última oferta para desempate, obrigatoriamente em valor 

inferior ao da primeira colocada, no prazo de 5 (cinco) minutos controlados 

pelo sistema, contados após a comunicação automática para tanto. 

6.19.3. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada 

desista ou não se manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais 

licitantes microempresa e empresa de pequeno porte que se encontrem naquele 

intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem de classificação, para o exercício 

do mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem anterior. 

6.19.4. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e 

empresas de pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos 

subitens anteriores, será levado em consideração o momento de cadastro da 

proposta, sendo que empresa que cadastrou sua oferta primeiro poderá 

apresentar uma melhor oferta. 

6.20. Só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre 

lances finais da fase fechada do modo de disputa aberto e fechado.  

6.20.1. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de 

desempate será aquele previsto no art. 60 da Lei nº 14.133, de 2021, nesta 

ordem: 

6.20.1.1. disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão 

apresentar nova proposta em ato contínuo à classificação; 

6.20.1.2. avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a 

qual deverão preferencialmente ser utilizados registros cadastrais 

para efeito de atesto de cumprimento de obrigações previstos nesta 

Lei; 

6.20.1.3. desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre 

homens e mulheres no ambiente de trabalho, conforme regulamento; 

6.20.1.4. desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, 

conforme orientações dos órgãos de controle. 

6.20.2. Persistindo o empate, será assegurada preferência, sucessivamente, aos 

bens e serviços produzidos ou prestados por: 

6.20.2.1. empresas estabelecidas no território do Estado ou do Distrito 

Federal do órgão ou entidade da Administração Pública estadual ou 

distrital licitante ou, no caso de licitação realizada por órgão ou 

entidade de Município, no território do Estado em que este se 

localize; 
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6.20.2.2. empresas brasileiras; 

6.20.2.3. empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de 

tecnologia no País; 

6.20.2.4. empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos 

da Lei nº 12.187, de 29 de dezembro de 2009. 

6.21. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, na hipótese da proposta do 

primeiro colocado permanecer acima do preço máximo ou inferior ao desconto 

definido para a contratação, o pregoeiro poderá negociar condições mais vantajosas, 

após definido o resultado do julgamento. 

6.21.1. A negociação poderá ser feita com os demais licitantes, segundo a ordem 

de classificação inicialmente estabelecida, quando o primeiro colocado, 

mesmo após a negociação, for desclassificado em razão de sua proposta 

permanecer acima do preço máximo definido pela Administração. 

6.21.2. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser 

acompanhada pelos demais licitantes. 

6.21.3. O resultado da negociação será divulgado a todos os licitantes e anexado 

aos autos do processo licitatório. 

6.21.4. O pregoeiro solicitará ao licitante mais bem classificado que, no prazo de 

2 (duas) horas, envie a proposta adequada ao último lance ofertado após a 

negociação realizada, acompanhada, se for o caso, dos documentos 

complementares, quando necessários à confirmação daqueles exigidos neste 

Edital e já apresentados. 

6.21.5. No caso de negociação por lotes, o licitante mais bem classificado terá o 

prazo de 2 (duas) horas para reespecificar os valores unitários dos itens que 

compõem os lotes. Em caso de dúvidas durante o processo, o licitante deverá 

entrar em contato com o suporte da Plataforma. 

6.21.6. É facultado ao pregoeiro prorrogar o prazo estabelecido, a partir de 

solicitação fundamentada feita no chat pelo licitante, antes de findo o prazo. 

6.22. Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da 

proposta. 

7. DA FASE DE JULGAMENTO 

7.1. Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro verificará se o licitante provisoriamente 

classificado em primeiro lugar atende às condições de participação no certame, 

conforme previsto no art. 14 da Lei nº 14.133/2021, legislação correlata e no item 3.7 

do edital, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação no 

certame ou a futura contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros: 

7.1.1. Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela 

Controladoria-Geral da União 

(https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis); e  
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7.1.2. Cadastro Nacional de Empresas Punidas – CNEP, mantido pela Controladoria-

Geral da União (https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep) 

7.1.3. Cadastro de Empresas Apenadas e Impedidas da Plataforma de Licitações 

Eletrônicas Licita Mais Brasil. 

7.2. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de 

seu sócio majoritário, por força da vedação de que trata o artigo 12 da Lei n° 8.429, 

de 1992. 

7.3. Caso conste na Consulta de Situação do licitante a existência de Ocorrências 

Impeditivas Indiretas, o Pregoeiro diligenciará para verificar se houve fraude por parte 

das empresas apontadas no Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas. (IN nº 

3/2018, art. 29, caput) 

7.3.1. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas 

de fornecimento similares, dentre outros. (IN nº 3/2018, art. 29, §1º). 

7.3.2. O licitante será convocado para manifestação previamente a uma eventual 

desclassificação. (IN nº 3/2018, art. 29, §2º). 

7.3.3. Constatada a existência de sanção, o licitante será reputado inabilitado, por 

falta de condição de participação. 

7.4. Na hipótese de inversão das fases de habilitação e julgamento, caso atendidas as 

condições de participação, será iniciado o procedimento de habilitação. 

7.5. Caso o licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar tenha se utilizado de 

algum tratamento favorecido às ME/EPPs, o pregoeiro verificará se faz jus ao 

benefício, em conformidade com os itens 3.5.1 e 4.6 deste edital. 

7.6. Verificadas as condições de participação e de utilização do tratamento favorecido, o 

pregoeiro examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto à adequação ao 

objeto e à compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado para contratação 

neste Edital e em seus anexos, observado o disposto no artigo 29 a 35 da IN SEGES 

nº 73, de 30 de setembro de 2022. 

7.7. Será desclassificada a proposta vencedora que:  

7.7.1. contiver vícios insanáveis; 

7.7.2. não obedecer às especificações técnicas contidas no Termo de Referência; 

7.7.3. apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo 

definido para a contratação; 

7.7.4. não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela 

Administração; 

7.7.5. apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste Edital ou 

seus anexos, desde que insanável. 

7.8. No caso de bens e serviços em geral, é indício de inexequibilidade das propostas 

valores inferiores a 50% (cinquenta por cento) do valor orçado pela Administração. 
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7.8.1. A inexequibilidade, na hipótese de que trata o caput, só será considerada após 

diligência do pregoeiro, que comprove: 

7.8.1.1. que o custo do licitante ultrapassa o valor da proposta; e 

7.8.1.2. inexistirem custos de oportunidade capazes de justificar o vulto 

da oferta. 

7.9. Em contratação de serviços de engenharia, além das disposições acima, a análise de 

exequibilidade e sobrepreço considerará o seguinte: 

7.9.1. Nos regimes de execução por tarefa, empreitada por preço global ou 

empreitada integral, semi-integrada ou integrada, a caracterização do 

sobrepreço se dará pela superação do valor global estimado; 

7.9.2. Será exigida garantia adicional do licitante vencedor cuja proposta for inferior 

a 85% (oitenta e cinco por cento) do valor orçado pela Administração, 

equivalente à diferença entre este último e o valor da proposta, sem prejuízo 

das demais garantias exigíveis de acordo com a Lei. 

7.10. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da 

necessidade de esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, 

para que a empresa comprove a exequibilidade da proposta. 

7.11. Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificação da 

proposta. A planilha poderá́ ser ajustada pelo fornecedor, no prazo indicado pelo 

sistema, desde que não haja majoração do preço e que se comprove que este é o 

bastante para arcar com todos os custos da contratação; 

7.11.1. O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que 

não alterem a substância das propostas; 

7.11.2. Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de correção a 

indicação de recolhimento de impostos e contribuições na forma do Simples 

Nacional, quando não cabível esse regime. 

7.12. Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do objeto, 

poderá ser colhida a manifestação escrita do setor requisitante do serviço ou da área 

especializada no objeto. 

8. DA APRESENTAÇÃO DAS AMOSTRAS 

8.1. As amostras solicitadas deverão ser apresentadas pela(s) empresa(s) vencedora(s) do 

certame em até 3 (três) dias úteis posterior após a definição do(s) vencedor(es) no 

horário de 08h00min às 14h00min, mediante solicitação do Pregoeiro via plataforma 

eletrônica, para a análise e emissão de relatório; 

8.2. Será exigido do licitante, duas amostras dos produtos ofertados de acordo com a 

especificação técnica exigida no edital, sem ônus, identificando sua razão social, o 

objeto e o número do processo Licitatório; 

8.3. As amostras deverão ser entregues aos cuidados da Secretaria de educação, localizada 

na rua Sebastião de Abreu - n.º 64, Centro, Vargem Grande/MA; 
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8.4. As licitantes que tiverem amostras reprovadas serão desclassificadas somente nos 

itens reprovados, ficando a cargo da Administração convocar a licitante classificada 

em segundo lugar para apresentar as amostras em substituição aos itens anteriormente 

reprovados para nova avaliação; 

8.5. A licitante que não entregar as amostras no prazo estabelecido, será desclassificada, 

uma vez que apenas as empresas com pareceres técnicos favoráveis poderão ser 

contratadas pela Secretaria Municipal de Educação ficando a cargo da Administração 

convocar a licitante classificada em segundo lugar para apresentar as amostras em 

substituição aos itens anteriormente reprovados para nova avaliação 

9. DA FASE DE HABILITAÇÃO 

9.1. Os documentos previstos no Termo de Referência, necessários e suficientes para 

demonstrar a capacidade do licitante de realizar o objeto da licitação, serão exigidos 

para fins de habilitação, nos termos dos arts. 62 a 70 da Lei nº 14.133, de 2021. 

9.2. O cadastro da proposta inicial, só será possível após o licitante confirmar na 

Plataforma Licita Mais Brasil as seguintes declarações exigidas em lei: 

9.2.1. Declaro que estou ciente e concordo com as condições contidas no edital e seus 

anexos, bem como de que cumpro plenamente os requisitos de habilitação 

definidos no edital. 

9.2.2. Declaro sob as penas da lei, que até a presente data inexistem fatos impeditivos 

para a minha habilitação no presente processo licitatório, ciente da 

obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores. 

9.2.3. Declaro que não emprego menor de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, 

perigoso ou insalubre e não emprego menor de 16 (dezesseis) anos, salvo 

menor, a partir de 14 (quatorze) anos, na condição de aprendiz, nos termos do 

inciso XXXIII, do art. 7° da Constituição Federal. 

9.2.4. Declaro que a proposta apresentada para essa licitação foi elaborada de 

maneira independente, de acordo com o que é estabelecido na Instrução 

Normativa n° 2 de 16 de setembro de 2009 da SLTI/MP. 

9.2.5. Declaro que não possuo, em minha cadeia produtiva, empregados executando 

trabalho degradante ou forçado, observando o disposto nos incisos III e IV do 

art. 1° e no inciso III do art. 5° da Constituição Federal. 

9.2.6. Declaro que, conforme disposto no art. 93 da Lei n°8.213, de 24 de julho de 

1991, estou ciente do cumprimento da reserva de cargos prevista em lei para 

pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social e que, se 

aplicado ao número de funcionários da minha empresa, atendo às regras de 

acessibilidade previstas na legislação. 

9.2.7. Declaro que as propostas econômicas apresentadas compreendem a 

integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados 

na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas 

convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta 

vigentes na data de entrega das propostas. 
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9.3. Caso seja verificada falsidade nas declarações acima, o licitante será desclassificado 

do processo e será aberto processo para inclusão do mesmo na lista de empresas 

apenadas e impedidas de participar dos processos licitatórios desse órgão. 

9.4. Quando permitida a participação de empresas estrangeiras que não funcionem no País, 

as exigências de habilitação serão atendidas mediante documentos equivalentes, 

inicialmente apresentados em tradução livre. 

9.5. Na hipótese de o licitante vencedor ser empresa estrangeira que não funcione no País, 

para fim de assinatura do contrato ou da ata de registro de preços, os documentos 

exigidos para a habilitação serão traduzidos por tradutor juramentado no País e 

apostilados nos termos do disposto no Decreto nº 8.660, de 29 de janeiro de 2016, ou 

de outro que venha a substituí-lo, ou consularizados pelos respectivos consulados ou 

embaixadas. 

9.6. O licitante primeiro colocado terá o prazo de 2 (duas) horas para anexar e encaminhar 

ao pregoeiro os seus documentos de habilitação. A Plataforma Licita Mais Brasil, 

permite que o licitante deixe seus documentos previamente salvos na Plataforma, 

sendo necessário somente confirmar o envio dos arquivos durante a fase de 

habilitação. 

9.7. A documentação exigida para fins de habilitação jurídica, fiscal, social e trabalhista e 

econômico-financeiro, será composta pelos seguintes documentos: 

9.8. Habilitação Jurídica 

9.8.1. Ato Constitutivo (contrato social, estatuto social ou requerimento de 

empresário) 

9.8.2. Todas as alterações ou consolidação do Ato Constitutivo 

9.8.3. Procuração dos respectivos representantes nas licitações 

9.8.4. Documentos dos Sócios 

9.8.5. Documentos do Representante Legal 

9.8.6. Prova de Administração ou Diretoria (dependo do tipo empresarial) 

9.8.7. Decreto de Autorização de Funcionamento (no caso de empresas estrangeiras 

que funcionam no Brasil) 

9.9. Habilitação Fiscal e Trabalhista 

9.9.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica do Ministério da 

Economia (CNPJ), relativo ao domicílio ou sede da licitante, pertinente ao seu 

ramo de atividade e compatível com o objeto contratual; 

9.9.2. Inscrição estadual 

9.9.3. Inscrição municipal 

9.9.4. Prova de regularidade com a Fazenda Federal mediante a apresentação de 

Certidão Conjunta de Débitos Relativos a Tributos Federais e à Dívida Ativa 

da União; 
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9.9.5. Prova de Regularidade com a Fazenda Estadual, do domicílio ou sede do 

interessado, através de: 

a) Certidão Negativa de Débitos Fiscais; 

b) Certidão Negativa de Inscrição de Débitos na Dívida Ativa; 

9.9.6. Prova de Regularidade com a Fazenda Municipal, do domicílio ou sede do 

interessado, relativa a ISSQN – Imposto Sobre Serviços de Qualquer Natureza 

e TLF – Taxa de Localização e Funcionamento, através de: 

a) Certidão Negativa de Débitos Fiscais: 

b) Certidão Negativa de Inscrição de Débitos na Dívida Ativa; 

9.9.7. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, 

mediante a apresentação de Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas 

(CNDT) ou positiva com efeito de Negativa, em cumprimento ao disposto na 

Lei n° 12.440, de 07/07/20; 

9.9.8. Prova de regularidade relativa à seguridade social e ao Fundo de Garantia por 

Tempo de Serviço - FGTS, demonstrando situação regular no cumprimento 

dos encargos sociais instituídos por lei, mediante os seguintes documentos. 

9.10. Qualificação Econômico-Financeira 

9.10.1. Balanço Patrimonial e demonstrações contábeis dos dois últimos 

exercícios sociais, já exigíveis e apresentados na forma da lei, que comprovem 

a boa situação financeira da empresa, vedada a sua substituição por balancetes 

ou balanços provisórios, podendo ser atualizados por índices oficiais quando 

encerrados há mais de 03 (três) meses da data da apresentação da proposta; 

9.10.2. o balanço patrimonial deverá estar assinado por contador ou por outro 

profissional equivalente, devidamente registrado no Conselho Regional de 

Contabilidade; e 

9.10.3. no caso de empresa constituída no exercício social vigente, admite-se a 

apresentação de balanço patrimonial e demonstrações contábeis referentes ao 

período de existência da sociedade 

9.10.4. A comprovação de boa situação financeira da empresa licitante será 

demonstrada através índices financeiros. Quando os índices de Liquidez Geral 

(LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC) for igual ou inferior a 1, 

a licitante deverá comprovar capital social mínimo ou o patrimônio líquido não 

inferior a 10% do valor global estimado da ata de registro de preços, o que 

poderá ser consultado por meio do contrato social, certidão simplificada 

emitida pela junta comercial ou balanço patrimonial e da Demonstração do 

Resultado do último exercício social, já exigível e apresentado na forma da lei. 

9.10.5. Certidão negativa de falência ou recuperação judicial ou extrajudicial, ou 

liquidação judicial, ou de execução patrimonial, conforme o caso, expedida 

pelo distribuidor da sede do licitante, ou de seu domicílio, dentro do prazo de 

validade previsto na própria certidão, ou, na omissão desta, expedida há no 
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máximo 60 (sessenta) dias anteriores à solicitação dos documentos de 

habilitação pelo Pregoeiro. 

a.1) caso o licitante esteja em recuperação judicial ou extrajudicial, deverá ser comprovado o 

acolhimento do plano de recuperação judicial ou a homologação do plano de recuperação 

extrajudicial, conforme o caso; e 

a.2) se o licitante não for sediado no Estado do Maranhão, as certidões deverão vir 

acompanhadas de declaração oficial da autoridade judiciária competente, relacionando os 

distribuidores que, na Comarca de sua sede, tenham atribuição para expedir certidões negativas 

de falências, de recuperação judicial ou de execução patrimonial; 

9.11. Qualificação Técnica 

9.11.1. Atestado de capacidade técnica, expedidos por pessoa jurídica de direito 

público ou privado, que comprove que a licitante forneceu ou esteja fornecendo 

os materiais compatíveis com a proposta apresentada, comprovando, ainda, 

que o fornecimento foi satisfatório, sendo vedada a apresentação de atestados 

genéricos, devendo haver a discriminação dos produtos fornecidos, com suas 

quantidades e o período de seu fornecimento; 

9.11.2. Caso o atestado apresentado seja expedido por pessoa jurídica de direito 

privado, este deverá conter o nome, o endereço e telefone da entidade 

atestadora, bem como a assinatura do responsável legal (empresário, sócio, 

dirigente ou procurador), comprovadamente habilitado 

9.11.3. Os atestados deverão referir-se a serviços prestados no âmbito de sua 

atividade econômica principal ou secundária especificadas no contrato social 

vigente; 

9.11.4. Somente serão aceitos atestados expedidos após a conclusão do contrato 

ou se decorrido, pelo menos, um ano do início de sua execução, exceto se 

firmado para ser executado em prazo inferior, conforme item 10.8 do Anexo 

VII-A da IN SEGES/MPDG n. 5, de 2017 

9.12. Outros Documentos 

9.12.1. Alvará de funcionamento, expedidos pelo Órgão competente, com 

validade para o presente exercício no ano vigente;(facultativo) 

9.13. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos 

mediante apresentação dos documentos originais não digitais quando houver dúvida 

em relação à integridade do documento digital ou quando a lei expressamente o exigir. 

(IN nº 3/2018, art. 4º, §1º, e art. 6º, §4º). 

9.14. É de responsabilidade do licitante conferir a exatidão dos seus dados cadastrais na 

Plataforma Licita Mais Brasil e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis 

pela informação, devendo proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos 

registros tão logo identifique incorreção ou aqueles se tornem desatualizados. 

9.14.1. A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar 

desclassificação no momento da habilitação. 
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9.15. A verificação pelo pregoeiro, em sítios eletrônicos oficiais de órgãos e entidades 

emissores de certidões constitui meio legal de prova, para fins de habilitação. 

9.15.1. Na hipótese de a fase de habilitação anteceder a fase de apresentação de 

propostas e lances, os licitantes encaminharão, por meio da Plataforma, durante 

o cadastro da proposta inicial os documentos de habilitação e a proposta com 

o preço ou o percentual de desconto. 

9.16. A exigência de envio e verificação dos documentos de habilitação somente será feita 

em relação ao licitante vencedor. 

9.16.1. Os documentos relativos à regularidade fiscal que constem do Termo de 

Referência somente serão exigidos, em qualquer caso, em momento posterior 

ao julgamento das propostas, e apenas do licitante mais bem classificado. 

9.16.2. Respeitada a exceção do subitem anterior, relativa à regularidade fiscal, 

quando a fase de habilitação anteceder as fases de apresentação de propostas e 

lances e de julgamento, a verificação ou exigência do presente subitem 

ocorrerá em relação a todos os licitantes. 

9.17. Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a substituição ou 

a apresentação de novos documentos, salvo em sede de diligência, para: 

9.17.1. complementação de informações acerca dos documentos já apresentados 

pelos licitantes e desde que necessária para apurar fatos existentes à época da 

abertura do certame; e 

9.17.2. atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de 

recebimento das propostas; 

9.18. Na análise dos documentos de habilitação, a comissão de contratação poderá sanar 

erros ou falhas, que não alterem a substância dos documentos e sua validade jurídica, 

mediante decisão fundamentada, registrada em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes 

eficácia para fins de habilitação e classificação. 

9.19. Na hipótese de o licitante não atender às exigências para habilitação, o pregoeiro 

examinará a proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação, 

até a apuração de uma proposta que atenda ao presente edital, observado o prazo 

disposto no item 8.8. 

9.20. A comprovação de regularidade fiscal e trabalhista das microempresas e das empresas 

de pequeno porte somente será exigida para efeito de contratação, e não como 

condição para participação na licitação (art. 4º do Decreto nº 8.538/2015). 

9.21. Quando a fase de habilitação anteceder a de julgamento e já tiver sido encerrada, não 

caberá exclusão de licitante por motivo relacionado à habilitação, salvo em razão de 

fatos supervenientes ou só conhecidos após o julgamento. 

10. DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

10.1. Homologado o resultado da licitação, o licitante mais bem classificado terá o prazo de 

03 (três) dias, contados a partir da data de sua convocação, para assinar a Ata de 

Registro de Preços, cujo prazo de validade encontra-se nela fixado, sob pena de 
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decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 

14.133, de 2021.  

10.2. O prazo de convocação poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, mediante 

solicitação do licitante mais bem classificado ou do fornecedor convocado, desde que: 

(a) a solicitação seja devidamente justificada e apresentada dentro do prazo; e 

(b) a justificativa apresentada seja aceita pela Administração. 

10.3. A ata de registro de preços será assinada por meio de assinatura digital e 

disponibilizada no sistema de registro de preços. 

10.4. Serão formalizadas tantas Atas de Registro de Preços quantas forem necessárias para 

o registro de todos os itens constantes no Termo de Referência, com a indicação do 

licitante vencedor, a descrição do(s) item(ns), as respectivas quantidades, preços 

registrados e demais condições. 

10.5. O preço registrado, com a indicação dos fornecedores, será divulgado no PNCP e 

disponibilizado durante a vigência da ata de registro de preços 

10.6. A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas 

condições estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a 

realização de licitação específica para a aquisição pretendida, desde que devidamente 

justificada.  

10.7. Na hipótese de o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas 

condições estabelecidas, fica facultado à Administração convocar os licitantes 

remanescentes do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para fazê-lo em igual 

prazo e nas condições propostas pelo primeiro classificado. 

11. DA FORMAÇÃO DO CADASTRO DE RESERVA 

11.1. Após a homologação da licitação, será incluído na ata, na forma de anexo, o registro: 

11.1.1. dos licitantes que aceitarem cotar o objeto com preço igual ao do 

adjudicatário, observada a classificação na licitação; e  

11.1.2. dos licitantes que mantiverem sua proposta original 

11.1.1. A apresentação de novas propostas na forma deste item não prejudicará 

o resultado do certame em relação ao licitante mais bem classificado. 

11.2. Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que aceitarem cotar 

o objeto com preço igual ao do adjudicatário antecederão aqueles que mantiverem sua 

proposta original. 

11.3. A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva será efetuada quando 

houver necessidade de contratação dos licitantes remanescentes, nas seguintes 

hipóteses: 

11.3.1. quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços no 

prazo e nas condições estabelecidos no edital; ou 

mailto:semedvgma@hotmail.com


ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE VARGEM GRANDE 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

 
 
 
 

Rua Sebastião de Abreu - n.º 64 – Centro 
CEP: 65.430-000 – Vargem Grande-MA 

CNPJ: 05.648.738/0001-83 | Email: semedvgma@hotmail.com 

EDITAL PREGÃO ELETRÔNICO Nº PE-031/2024-CPC/PMVG 

(Processo Administrativo n°. 0101.07466.2024) 

LICITAÇÃO DIFERENCIADA COM ITENS E COTAS EXCLUSIVAS A PARTICIPAÇÃO DE MICROEMPRESAS E 

EMPRESAS DE PEQUENO PORTE 

(Artigo 48, inciso III da Lei Complementar n° 123/2006, com redação dada pela Lei Complementar n° 147/2014) 

11.3.2. quando houver o cancelamento do registro do fornecedor ou do registro 

de preços, nas hipóteses previstas nos art. 28 e art. 29 do Decreto nº 11.462/23. 

11.3.3. Na hipótese de nenhum dos licitantes que aceitaram cotar o objeto com 

preço igual ao do adjudicatário concordar com a contratação nos termos em 

igual prazo e nas condições propostas pelo primeiro classificado, a 

Administração, observados o valor estimado e a sua eventual atualização na 

forma prevista no edital, poderá: 

11.3.4. convocar os licitantes que mantiveram sua proposta original para 

negociação, na ordem de classificação, com vistas à obtenção de preço melhor, 

mesmo que acima do preço do adjudicatário; ou 

11.3.5. adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes 

remanescentes, observada a ordem de classificação, quando frustrada a 

negociação de melhor condição. 

12. DOS RECURSOS 

12.1. A interposição de recurso referente ao julgamento das propostas, à habilitação ou 

inabilitação de licitantes, à anulação ou revogação da licitação, observará o disposto 

no art. 165 da Lei nº 14.133, de 2021. 

12.2. O prazo recursal é de 3 (três) dias úteis, contados da data de intimação ou de lavratura 

da ata. 

12.3. Quando o recurso apresentado impugnar o julgamento das propostas ou o ato de 

habilitação ou inabilitação do licitante: 

12.3.1. a intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, sob pena 

de preclusão; 

12.3.2. o prazo para a manifestação da intenção de recorrer não será inferior a 10 

(dez) minutos. 

12.3.3. o prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de 

intimação ou de lavratura da ata de habilitação ou inabilitação; 

12.3.4. na hipótese de adoção da inversão de fases prevista no § 1º do art. 17 da 

Lei nº 14.133, de 2021, o prazo para apresentação das razões recursais será 

iniciado na data de intimação da ata de julgamento. 

12.4. Os recursos deverão ser encaminhados em campo próprio do sistema. 

12.5. O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão 

recorrida, a qual poderá reconsiderar sua decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, ou, 

nesse mesmo prazo, encaminhar recurso para a autoridade superior, a qual deverá 

proferir sua decisão no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado do recebimento dos autos. 

12.6. Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos.  

12.7. O prazo para apresentação de contrarrazões ao recurso pelos demais licitantes será de 

3 (três) dias úteis, contados da data da intimação pessoal ou da divulgação da 
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interposição do recurso, assegurada a vista imediata dos elementos indispensáveis à 

defesa de seus interesses. 

12.8. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão 

recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente.  

12.9. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de 

aproveitamento.  

12.10. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados no 

sítio eletrônico da Plataforma Licita Mais Brasil. 

13. DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES 

13.1. Comete infração administrativa, nos termos da lei, o licitante que, com dolo ou culpa:  

13.1.1. deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não 

entregar qualquer documento que tenha sido solicitado pelo/a pregoeiro/a 

durante o certame; 

13.1.2. Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não 

mantiver a proposta em especial quando: 

13.1.2.1. não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após 

a negociação;  

13.1.2.2. recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível;  

13.1.2.3. pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa 

competitiva; ou  

13.1.2.4. apresentar proposta em desacordo com as especificações do 

edital;  

13.1.3. não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a 

contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

13.1.3.1. recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato ou a ata de 

registro de preço, ou a aceitar ou retirar o instrumento equivalente no 

prazo estabelecido pela Administração; 

13.1.4. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou 

prestar declaração falsa durante a licitação 

13.1.5. fraudar a licitação 

13.1.6. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, 

em especial quando: 

13.1.6.1. agir em conluio ou em desconformidade com a lei;  

13.1.6.2. induzir deliberadamente a erro no julgamento;  

13.1.6.3. apresentar amostra falsificada ou deteriorada;  

13.1.7. praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação 
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13.1.8. praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei n.º 12.846, de 2013. 

13.2. Com fulcro na Lei nº 14.133, de 2021, a Administração poderá, garantida a prévia 

defesa, aplicar aos licitantes e/ou adjudicatários as seguintes sanções, sem prejuízo 

das responsabilidades civil e criminal:  

13.2.1. advertência;  

13.2.2. multa; 

13.2.3. impedimento de licitar e contratar e 

13.2.4. declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto 

perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida 

sua reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade. 

13.3. Na aplicação das sanções serão considerados: 

13.3.1. a natureza e a gravidade da infração cometida. 

13.3.2. as peculiaridades do caso concreto 

13.3.3. as circunstâncias agravantes ou atenuantes 

13.3.4. os danos que dela provierem para a Administração Pública 

13.3.5. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, 

conforme normas e orientações dos órgãos de controle. 

13.4. A multa será recolhida em percentual de 0,5% a 30% incidente sobre o valor do 

contrato licitado, recolhida no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, a contar da 

comunicação oficial.  

13.4.1. Para as infrações previstas nos itens 13.1.1, 13.1.2 e 13.1.3, a multa será 

de 0,5% a 15%do valor do contrato licitado. 

13.5. Para as infrações previstas nos itens 13.1.4, 13.1.5, 13.1.6, 13.1.7 e 13.1.8, a multa 

será de 15% a 30% do valor do contrato licitado. 

13.6. As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de 

inidoneidade para licitar ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, 

à penalidade de multa. 

13.7. Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 

(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação. 

13.8. A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável em 

decorrência das infrações administrativas relacionadas nos itens 13.1.1, 13.1.2 e 

13.1.3, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave, e impedirá o 

responsável de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta 

do ente federativo a qual pertencer o órgão ou entidade, pelo prazo máximo de 3 (três) 

anos. 

13.9. Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade para licitar 

ou contratar, em decorrência da prática das infrações dispostas nos itens 13.1.4, 13.1.5, 

13.1.6, 13.1.7 e 13.1.8, bem como pelas infrações administrativas previstas nos itens 

13.1.1, 13.1.2 e 13.1.3 que justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a 
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sanção de impedimento de licitar e contratar, cuja duração observará o prazo previsto 

no art. 156, §5º, da Lei n.º 14.133/2021. 

13.10. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou a ata de registro 

de preço, ou em aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela 

Administração, descrita no item 13.1.3, caracterizará o descumprimento total da 

obrigação assumida e o sujeitará às penalidades e à imediata perda da garantia de 

proposta em favor do órgão ou entidade promotora da licitação. 

13.11. A apuração de responsabilidade relacionadas às sanções de impedimento de 

licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar demandará 

a instauração de processo de responsabilização a ser conduzido por comissão 

composta por 2 (dois) ou mais servidores estáveis, que avaliará fatos e circunstâncias 

conhecidos e intimará o licitante ou o adjudicatário para, no prazo de 15 (quinze) dias 

úteis, contado da data de sua intimação, apresentar defesa escrita e especificar as 

provas que pretenda produzir.  

13.12. Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de 

advertência, multa e impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimação, 

o qual será dirigido à autoridade que tiver proferido a decisão recorrida, que, se não a 

reconsiderar no prazo de 5 (cinco) dias úteis, encaminhará o recurso com sua 

motivação à autoridade superior, que deverá proferir sua decisão no prazo máximo de 

20 (vinte) dias úteis, contado do recebimento dos autos. 

13.13. Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de 

declaração de inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, 

contado da data da intimação, e decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, 

contado do seu recebimento. 

13.14. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da 

decisão recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente. 

13.15. A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma, a 

obrigação de reparação integral dos danos causados. 

14. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 

14.1. Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar este Edital por irregularidade na 

aplicação da Lei nº 14.133, de 2021, devendo protocolar o pedido até 3 (três) dias úteis 

antes da data da abertura do certame. 

14.2. A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgado através de 

campo específico da Plataforma Licita Mais Brasil, no prazo de até 3 (três) dias úteis, 

limitado ao último dia útil anterior à data da abertura do certame. 

14.3. A impugnação e o pedido de esclarecimento poderão ser realizados por forma 

eletrônica, diretamente através da Plataforma de Licitações Eletrônicas Licita Mais 

Brasil. 
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14.3.1. O licitante que desejar solicitar esclarecimentos ou impugnar o processo, 

poderá se cadastrar na Plataforma Licita Mais Brasil de forma gratuita, através 

da opção Cadastro Simples. 

14.4. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no 

certame. 

14.5. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser 

motivada pelo agente de contratação, nos autos do processo de licitação. 

14.6. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do 

certame. 

15. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

15.1. Será divulgada ata da sessão pública no sistema eletrônico. 

15.2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a 

realização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para 

o primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde 

que não haja comunicação em contrário, pelo Pregoeiro. 

15.3. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública 

observarão o horário de Brasília - DF. 

15.4. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 

15.5. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da 

ampliação da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse 

da Administração, o princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação.  

15.6. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas 

e a Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, 

independentemente da condução ou do resultado do processo licitatório. 

15.7. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia 

do início e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de 

expediente na Administração. 

15.8. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento 

do licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios 

da isonomia e do interesse público. 

15.9. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais 

peças que compõem o processo, prevalecerá as deste Edital. 

15.10. O Edital e seus anexos estão disponíveis, na íntegra, no Portal Nacional de 

Contratações Públicas (PNCP), na Plataforma Licita Mais Brasil e no endereço 

eletrônico do órgão https://www.vargemgrande.ma.gov.br/acessoainformacao.php 

15.11. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 

15.11.1. ANEXO I - Termo de Referência 

15.11.2. ANEXO II – Apêndice do Anexo I – Estudo Técnico Preliminar 

mailto:semedvgma@hotmail.com
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15.11.3. ANEXO III – Minuta de Ata de Registro de Preços 

15.11.4. ANEXO IV – Minuta de Termo de Contrato (quando for o caso) 

15.11.5. ANEXO V – Declaração que não Emprega Menor de 18 Anos. 

15.11.6. ANEXO VI – Declaração de Conhecimento e atendimento às Condições do 

Edital. 

15.11.7. ANEXO VII - Modelo de carta de apresentação de proposta final a ser 

apresentada após a disputa e readequada ao último lance. 

15.11.8. ANEXO VIII - Modelo de Declaração de Responsabilidade. 

15.11.9. ANEXO IX - Modelo de declaração de Enquadramento no Regime de 

microempresa ou Empresa de Pequeno Porte. 

15.11.10. ANEXO X - Modelo de declaração de Inexistência de Vinculo Familiar. 

15.11.11. ANEXO XI - Modelo de Carta Proposta Inicial. 

15.11.12. ANEXO XII - Protocolo de Entrega de Amostras 

Vargem Grande/MA, 11 de Abril de 2024. 

 

Vivia Silva Fortes Bezerra  

Secretária Municipal de Educação  
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ANEXO I 

TERMO DE REFERÊNCIA 

 

1. OBJETO 

1.1. Contratação de empresa para aquisição de instrumentos musicais e assessórios para 

manutenção das atividades da Secretaria de Educação de Vargem Grande/MA. 

 

ITEM  
ESPECIFICAÇÃO 

SIMPLIFICADA 

ESPECIFICAÇÃO 

COMPLETA 
UNIDADE  QUANTIDADE 

VALOR 

UNITÁRIO 
VALOR TOTAL TIPO DE COTA 

1 

Bumbo Marching 

Band podendo ser 
nos tamanhos 

“16x14’’, “18x14’’, 

“20x14’’, “22x14’’, 

“24x14’’ com 
colete;  

Madeira birch; Tambor: 8mm; 
bordas em 45º para melhor 

assentamento da pele; 2 sistemas 

de Respiro no tambor para melhor 

projeção sonora; Face Interna: 
Finíssimo lixamento e acabamento, 

com impermeabilização interna 

para maior durabilidade e 

sonoridade; Face Externa: 
revestido com poliéster resinado 

brilhante na cor Branca; com 

colagem dupla para maior 

proteção; Canoas: em Zamac (liga 
metálica de alumínio) modelo 

Inteiriço com longarias unindo as 

extremidades, na cor Cromado; 

Garras de Fixação: em alumínio 
com película na cor Cromado; 

porcas (buchas) de fixação do 

parafuso independentes, para 

melhor afinação e tensão das peles; 
Aros: fabricado em Fibra sintética, 

com revestimento central em 

poliéster resinado na cor Branco e 

laterais na cor Preto, para 
segurança e fixação das garras de 

tensão; Parafusos: modelo padrão 

universal para bumbos de marcha 

(cabeça quadrada com rosca 
7/32mm) com comprimento de 

47mm e acabamento Cromado; 

arruelas de pressão em metal para 

maior segurança e afinação; Peles: 
material fabricado em filme de 

poliéster de 250microns Leitoso, 

com perfil quadrado para melhor 

afinação; espuma interna (muflle) 
de série, para melhor projeção 

sonora e volume; Colete: fabricado 

em alumínio com acabamento 

resinado na cor Branco; ombreiras 

e apoio abdominal com reforço e 

proteção com material em E.V.A 

de 20 mm de espessura, para maior 

comodidade; várias regulagens de 

Unidades 27   Ampla Participação 
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altura; sistema de encaixe pela 

parte superior, com fechamento 
nas costas; acompanha chave de 

regulagem de altura e chave de 

afinação; Acompanha estante para 

bumbo, com 4 braços reguláveis 
individualmente, apertos e 

regulagem de altura por borboletas, 

tubos reforçados, 3 pés, estante 

estável. 

2 

Bumbo Marching 
Band podendo ser 

nos tamanhos 

“16x14’’, “18x14’’, 

“20x14’’, “22x14’’, 
“24x14’’ com 

colete;  

Madeira birch; Tambor: 8mm; 

bordas em 45º para melhor 
assentamento da pele; 2 sistemas 

de Respiro no tambor para melhor 

projeção sonora; Face Interna: 

Finíssimo lixamento e acabamento, 
com impermeabilização interna 

para maior durabilidade e 

sonoridade; Face Externa: 

revestido com poliéster resinado 
brilhante na cor Branca; com 

colagem dupla para maior 

proteção; Canoas: em Zamac (liga 

metálica de alumínio) modelo 
Inteiriço com longarias unindo as 

extremidades, na cor Cromado; 

Garras de Fixação: em alumínio 

com película na cor Cromado; 
porcas (buchas) de fixação do 

parafuso independentes, para 

melhor afinação e tensão das peles; 

Aros: fabricado em Fibra sintética, 

com revestimento central em 

poliéster resinado na cor Branco e 

laterais na cor Preto, para 

segurança e fixação das garras de 
tensão; Parafusos: modelo padrão 

universal para bumbos de marcha 

(cabeça quadrada com rosca 

7/32mm) com comprimento de 
47mm e acabamento Cromado; 

arruelas de pressão em metal para 

maior segurança e afinação; Peles: 

material fabricado em filme de 
poliéster de 250microns Leitoso, 

com perfil quadrado para melhor 

afinação; espuma interna (muflle) 

de série, para melhor projeção 
sonora e volume; Colete: fabricado 

em alumínio com acabamento 

resinado na cor Branco; ombreiras 

e apoio abdominal com reforço e 
proteção com material em E.V.A 

de 20 mm de espessura, para maior 

comodidade; várias regulagens de 

altura; sistema de encaixe pela 
parte superior, com fechamento 

nas costas; acompanha chave de 

Unidades 8   

Diferenciado para  

ME/EPP/COOP 

(cota 25%) 
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regulagem de altura e chave de 

afinação; Acompanha estante para 
bumbo, com 4 braços reguláveis 

individualmente, apertos e 

regulagem de altura por borboletas, 

tubos reforçados, 3 pés, estante 
estável. 

3 
Caixa tenor de alta 

tensão 14’’x06’’; 

Caixa tenor de alta tensão 
14’’x06’’; Corpo cônico reduzido; 

Acabamento em poliéster branco; 

Madeira birch 7 camadas; Aro 

duplo alumínio die-cast 4mm; 12 
afinações; Carrier (colete) 

armadura em alumínio leve na cor 

branca; Pele Remo Black Maxx; 

Ferragens cromadas. Caixa com 2 
hastes para encaixe e 2 braços 

estabilizadores reguláveis 

individualmente, apertos e 

regulagem de altura por borboletas, 
tubos reforçados, 3 pés, estante 

estável. 

Unidades 10   

Participação 

exclusiva  

Me/EPP/COOP 

4 

Par de Prato 

diâmetro “18” Opus 

Concert – Bronze 

B10; 

SP18MB Diâmetro: 18” - Peso: 

1,7kg cada (com alça) 
Pares 8   

Participação 

exclusiva  

Me/EPP/COOP 

5 

Quinto-tom 

Marching Band com 

colete 

Tambores: Confeccionado com 6 

lâminas de madeira de Birch 
americano, com boa definição de 

timbres e volume, totalizando 

7mm; Face Interna: Finíssimo 

acabamento e lixamento, 

impermeabilizado para maior 

durabilidade e proteção da 

madeira; Face Externa: revestidos 

com folha de  oliéster resinado na 
cor branca; com colagem dupla 

para melhor fixação e proteção; 

Canoas: fabricados em Zamac (liga 

metálica de Zinco) na cor Cromado 
com fixação dupla no tambor; 

porcas de fixação dos parafusos de 

afinação individual; Parafusos: 

modelo Universal (cabeça 
quadrada com rosca de 7/32) 

acabamento cromado; arruela de 

pressão para melhor afinação; 

Peles: Confeccionados em filme de 
poliéster de 

175 microns transparente simples; 

Aros: fabricado em perfil de 

2.3mm para melhor ataque e 
sonoridade; acabamento Cromado; 

modelo Universal; Colete: colete 

fabricado em alumínio naval na cor 

PRETO: ombreiras e abdominais 
com reforço e espumas de impacto 

4prox.4áveis; 5 regulagens de 

Unidades 5   

Participação 

exclusiva  

Me/EPP/COOP 

mailto:semedvgma@hotmail.com


ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE VARGEM GRANDE 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

 
 
 
 

Rua Sebastião de Abreu - n.º 64 – Centro 
CEP: 65.430-000 – Vargem Grande-MA 

CNPJ: 05.648.738/0001-83 | Email: semedvgma@hotmail.com 

EDITAL PREGÃO ELETRÔNICO Nº PE-031/2024-CPC/PMVG 

(Processo Administrativo n°. 0101.07466.2024) 

LICITAÇÃO DIFERENCIADA COM ITENS E COTAS EXCLUSIVAS A PARTICIPAÇÃO DE MICROEMPRESAS E 

EMPRESAS DE PEQUENO PORTE 

(Artigo 48, inciso III da Lei Complementar n° 123/2006, com redação dada pela Lei Complementar n° 147/2014) 

altura frontais; parafusos 

reforçados de regulagem; 
acompanha chave de regulagem de 

altura e chave de afinação; 

Medidas: 6” x 

6” – 5 afinações, 8” x 8” – 5 
afinações, 10” x 8” – 6 afinações, 

12” x 8 – 8 afinações, 13” x 10” – 

8 afinações; Acompanha estante 

para multi-tom, com 2 hastes para 

encaixe e 2 braços regulaveis 

individualmente, apertos e 

regulagem de altura por borboletas, 

tubos reforçados, 3 pés, estante 
estável. 

6 
Pele hidráulica “6 

polegadas”  

• 06 Polegadas • Modelo: Pinstripe 
• Pele: Transparente • Filme duplo: 

7 mil + 7 mil Mylar • Anel com 

agente redutor entre os filmes 

Unidades 20   
Participação 

exclusiva  

Me/EPP/COOP 

7 
Pele hidráulica “8 

polegadas”  

En-0308-PS • Pele de duplo filme • 

Pele profissional • Cor transparente 

• Série: Pinstripe 

Unidades 20   

Participação 

exclusiva  

Me/EPP/COOP 

8 
Pele hidráulica “10 

polegadas”  

Número de Filmes: Filme Duplo 

Espessura dos Filmes: 7 mil 
(Milésimo de polegadas) cada. 

Pinstripe Clear Jateamento: Não 

Dote: Não Anel Abafador: Sim 

Polegadas: 10" Clear ou Porosa: 
Clear Cor: Transparente 

Unidades 20   

Participação 

exclusiva  

Me/EPP/COOP 

9 
Pele hidráulica “12 

polegadas” 

Pele de filme duplo "hidráulica" 
12" Pinstripe Clear 12" Filme 

Duplo (10605) 

Unidades 20   
Participação 

exclusiva  

Me/EPP/COOP 

10 
Pele hidráulica “13 

polegadas” 

Pele Encore Pinstripe Clear 13" 

Filme Duplo (10606) 
Unidades 20   

Participação 

exclusiva  

Me/EPP/COOP 

11 
Clamp para 

percussão geral 

Clamp para percussão em geral 

fixação em aros de tons, surdo e 

caixas (CPA0142) 

Unidades 20   

Participação 

exclusiva  

Me/EPP/COOP 

12 Bloco sonoro grave  
Am block bloco sonoro vermelho 
(grave ) 

Unidades 20   

Participação 

exclusiva  
Me/EPP/COOP 

13 
Par de baqueta para 

Bumbo MB2  

Ponta de feltro endurecido 
38x32mm. Maçaneta indicada para 

bumbos marciais de 16” e 18” . 

Especificações Técnicas comp. 

355mm dia. 20mm L.14´´ D. 
0,792´´ 

Pares 20   

Participação 

exclusiva  

Me/EPP/COOP 

14 
Par de baqueta para 

Bumbo MB3  

Modelo: BF MB3 - Maçaneta 
indicada para bumbos marciais de 

20” e 22” - 1 Par de Baquetas - 

Material: Madeira - Ponta em 

Feltro Endurecido 44x35mm 
Dimensões Aproximadas: - 

Comprimento: 355mm - Diâmetro: 

20mm - L.14´´ D. 0,792 

Pares 20   

Participação 

exclusiva  
Me/EPP/COOP 
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15 
Par de baqueta para 

Bumbo MB4  

BF MB4- Maçaneta para bumbo 

Ponta de feltro endurecido 
51x38mm. Maçaneta indicada para 

bumbos marciais de 22 e 24. 

Especificações Técnicas: - comp. 

355mm - dia. 20mm - L.14 - D. 
0,792 

Pares 20   

Participação 

exclusiva  

Me/EPP/COOP 

16 
Trombone de vara 

(em Bb)  

WTBM35- Afinação Bb (Si 
Bemol) - Acabamento Laqueado; - 

Campana Ø 203mm; - Calibre Ø 

12,7mm; - Bocal 12C; 

Unidades 12   
Participação 

exclusiva  

Me/EPP/COOP 

17 Flugelhorn em bb 

Flugelhorn profissional premium 

Bb - Sib WEINGRILL & 

NIRSCHL WNFL1 Afinação 
relativa a Lá 440 Hertz a 20ºC 

Campana Weril Master diâmetro 

Ø151 mm – 6″ Calibre diâmetro Ø 

11,00 mm – .433″ Cano de 
embocadura Weril Master 

Válvulas em aço inoxidável Guia 

de pisto de posição única com base 

larga de contato Gatilho na pompa 
3 Tubos de macho e femea em 

alpaca, produzidos pelo processo 

MEISTER HANDROHRBAU 

Unidades 10   

Participação 

exclusiva  
Me/EPP/COOP 

18 
Bombardino 

Euphonium (em Bb) 

Afinação Sib (Bb); Campana de 

278 mm; Calibre 14,7 mm; 

Acabamento laqueado; E estojo 

Unidades 12   

Participação 

exclusiva  

Me/EPP/COOP 

19 Sousafone (em Bb) 

WSFM45N-Afinação Bb (Si 

Bemol) Campana Ø660mm 
Calibre Ø 18,5mm Porta lira com 

parafuso de fixação Válvulas em 

aço inoxidável Acabamento 

laqueado; 

Unidades 11   Ampla Participação 

20 Sousafone (em Bb) 

WSFM45N-Afinação Bb (Si 

Bemol) Campana Ø660mm 
Calibre Ø 18,5mm Porta lira com 

parafuso de fixação Válvulas em 

aço inoxidável Acabamento 

laqueado; 

Unidades 1   

Diferenciado para  

ME/EPP/COOP 

(cota 25%) 

21 
Carrilhão duplo com 
25 peças alumínio 

dourado.  

Carrilhão com 25 barras de 

alumínio dourado. - s. Dimensões 
aproximadas do produto (cm) – 

AxLxP: 34x20x3cm Peso líq 

aproximado do produto (kg): 2,2kg 

Unidades 10   
Participação 

exclusiva  

Me/EPP/COOP 

22 
Par de baqueta para 

surdo Liverpool 

Mt18 Tamanho: 360mm Material: 

madeira; 
Pares 20   

Participação 

exclusiva  

Me/EPP/COOP 

23 
Par Baqueta para 

Caixa Marcial 

Drums Corp AS4, Comprimento: 

43,00cm Diâmetro: 1,72cm 
Madeira: Marfim Tipo de ponta: 

Madeira 1,35cm Indicado para: 

Caixa Marcial 

Pares 30   
Participação 

exclusiva  

Me/EPP/COOP 

24 
Pele para caixa 

(Batedeira)  
encore EN-0314 Unidades 20   

Participação 

exclusiva  

Me/EPP/COOP 
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25 
Pele para caixa 

(Resposta) 

Modelo: Hazy 300 - Medida: 14" - 

Categoria: Caixa - Durabilidade: 
Ampliada 

Unidades 20   

Participação 

exclusiva  
Me/EPP/COOP 

26 
Creme para Vara 

Interna de 

Trombone 

Número do modelo ZM18830 
Dimensões do produto 20 x 20 x 

13 cm; 160 g ASIN 

B01HEK97UW 

Unidades 20   
Participação 

exclusiva  

Me/EPP/COOP 

27 

Óleo lubrificante 

para instrumentos 

de sopro 60m 

Óleo lubrificante líquido; - 

Embalagem com 60ml; 
Unidades 50   

Participação 

exclusiva  

Me/EPP/COOP 

28 
Kit para Limpeza e 

Manutenção 

Kit para Limpeza e Manutenção de 

Bombardino, Tuba e Trombone de 
Pisto. O Kit é composto por: - 1 

Escova dupla flexível com náilon e 

algodão nas pontas para secar e 

limpar internamente os tubos, as 
curvas e as pompas - 1 

Lubrificante Grease OIL Para 

Voltas de Afinação - 1 

Lubrificante Valve OIL para 
lubrificação de pisto e válvulas - 1 

Escova com cerdas de náilon para 

limpeza interna do bocal e da 

camisa de pisto - 1 Flanela 

Unidades 30   
Participação 

exclusiva  

Me/EPP/COOP 

29 

Peles p/ Bumbo 

Marching Band 
tamanho 16  

16 Hidráulica Pinstripe 

Transparente En0316 
Unidades 20   

Participação 

exclusiva  
Me/EPP/COOP 

30 

Peles para Bumbo 

Marching Band 

tamanho 18 

Pele para bumbo 18 Encore by 
Remo Transparente en 1318 ps 

Pele encore Pinstripe com duplo 

filme transparente Pele 

transparente Pele com redutor de 
ressonância Medida: 18 Modelo: 

EN-1318-PS Pele para bumbo 18 

filme duplo 

Unidades 20   

Participação 

exclusiva  

Me/EPP/COOP 

31 
Peles para Bumbo 
Marching Band 20 

Pele Sintética Transparente ( Clear 

); Tipo de Pele: Filme Duplo de 

7mil Mylar cada; Material da Pele: 
Poliéster; Material do Aro: 

Alumínio; 

Tamanho da Pele: 20" ( aprox. 

Ø51,4cm ); Tamanho da Pele Total 
com aro: Ø52,5cm; Diâmetro 

interno: Ø50,9cm; Espessura do 

Alumínio: 8mm; 

Altura total ( Pele + Aro ): Aprox. 
20mm; Cor da Pele: Transparente; 

EN-1320  

Unidades 20   

Participação 

exclusiva  
Me/EPP/COOP 

32 
Peles para Bumbo 

Marching Band 22  

Pele Sintética Transparente ( Clear 

); Tipo de Pele: Filme Duplo de 

7mil Mylar cada; Material da Pele: 

Poliéster; Material do Aro: 
Alumínio; Tamanho da Pele: 22" ( 

aprox. Ø56,7cm ); Tamanho da 

Pele Total com aro: Ø57,8cm; 

Diâmetro interno: Ø56,1cm; 
Espessura do Alumínio: 9mm; 

Altura total ( Pele + Aro ): Aprox. 

Unidades 20   

Participação 

exclusiva  

Me/EPP/COOP 
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20mm; Cor da Pele: Transparente; 

EN-1322-PS REMO 

33 
Peles para Bumbo 
Marching Band 24 

Pele transparente • Pele com 

redutor de ressonância • Medida: 
24" • Modelo: EN-1324-PS • Pele 

para bumbo 24" filme duplo • Pele 

hidraúlica 

Unidades 20   
Participação 

exclusiva  

Me/EPP/COOP 

34 

Teclado Musical 

com 61 teclas 

PSRE373/ e 
suporte;  

O PSR-E373 é um teclado portátil 

de 61 teclas para quem está 

começando a tocar ou mesmo para 

quem quer fazer apresentações. Ele 

vem repleto de funções versáteis, 

teclas sensitivas, e muitas funções 

convenientes para que até mesmo 
os iniciantes se divirtam tocando. - 

622 Sons de alta qualidade com 

sampling aprimorado; - Teclado 

com teclas sensitivas e polifonia de 
48 notas - Novos efeitos dsp e 11 

Sons Super Articulation Lite; - 205 

Estilos de acompanhamento - 26 

tipos de harmonia; - 150 tipos de 
arpejo -“Keys to Success” com 

outras funções de aprendizado 

Modo Duo.; Songbook disponível 

para download; -USB to host 
permite a ligação midi de duas vias 

e – transferência de áudio digital; -

Melody Suppressor (Supressor de 

melodia) para entrada de áudio 
analógica e digital Características: 

Cor: Preto Teclado: Estilo Órgão; 

Teclas: 61; Polifonia: 48 Notas 

Canções: 154 (incluindo “Touch 
Tutor”: 10, “Chord Study”: 12, 

“Chord Progression” 

Acompanhamentos: 205 ritmos; 

Timbres: 622 vozes (241 Panel 
Voices + 22 Drum/SFX kits + 20 

Arpeggio + 339 Xglite Voices); 

Efeitos: dsp, rev – x, Chorus, 

Equalização Master e Harmonia 
Tipo de conexões: 12VDC, Fone 

de Ouvido, Pedal Sustain, aux in e 

USB to host Fonte Compatíveis: 

Fonte ac (PA-130, PA-3C ou 
equivalente recomendado pela 

Yamaha) ou pilha (seis pilhas 

#AA# alcalinas (LR6),manganês 

(R6) ou Ni-MH recarregáveis 
(HR6) Consumo de Energia: 5 W 

(com a fonte PA-130) Dimensões: 

945 x 118 x 369 mm (LxAxP); 

Peso: 4,6 kg (10 lb, 2 oz) (pilhas 
não incluídas) Alto Falantes: 12 

cm x 2Potência: 2,5 W + 2,5 w; 

Display: lcd com luz de fundo 
Painel: Inglês Memória: cerca de 

Unidades 25   

Participação 

exclusiva  

Me/EPP/COOP 
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1,4 mb; Suporte para teclado 

OX001 preto. O suporte para 
teclados OX001 possui estrutura 

em X com regulagem de altura, 

base e apoios em ferro e pintura 

eletrostática. Pode ser utilizado 
tanto sentando quanto em pé. Leve 

e Prático.Capacidade: 16 kg Peso 

1,9 kg Dimensões comp. 44; alt. 

90; larg. 12 cm 

35 
Violão Elétrico com 

Cordas de Nylon;  

ESPECIFICAÇÕES Modelo: NF-

14 ceq Acabamento: Verniz 
Brilhante Braço: Catalpa com 

Tensor Bi-direcional. Controles: 

Volume, Bass, Middle, Treble, 

Chave Phase e Tuner. Cor: Natural 
Cordas: Nylon Dimensões: 44.500 

x 9.500 x 102.000 cm; 

Equalização: G3T – Pré 

Amplificador com Afinador 
Escala: Maple Escurecido (Dark 

Maple). Faixa e Fundo: Linden 

Tampo: Linden; Tarraxas:Clássicas 

niqueladas 3 + 3. Tipo: 
Eletroacústico Informação 

adicional: Largura do nut: 47mm; 

ean: 7890443017184 

Unidades 30   

Participação 

exclusiva  

Me/EPP/COOP 

36 
Suporte de parede 

para violão;  

Dimensões da embalagem 23.5 x 

7.3 x 6.6 cm; 150 g ASIN 

B09BD8MGVG Marca 
Metalúrgica Salvação EAN 

7777195847903 

Unidades 25   

Participação 

exclusiva  
Me/EPP/COOP 

37 

Ukulele Soprano 

com bag de 
transporte;  

Ukulele Soprano Uks 21 + Bag. 

Características Modelo: UKS-21 

NS – Tipo: Ukulele Soprano – 

Tamanho: 21 – Tampo: Linden – 
Faixa e fundo: Linden – Braço: 

Chinese solid wood – Escala: 

Chinese Solid Wood (Escurecida) 

– Marcação: Bolinhas Brancas – 
Tarraxas: Blindadas Cromadas – 

Acabamento: Acetinado (fosco) – 

Acessórios: Bag- Garantia: 3 

meses – Fabricação: China. Itens 
inclusos Ukulele Soprano Uks-21 

01 – Bag para transporte 

Unidades 20   

Participação 

exclusiva  
Me/EPP/COOP 

38 
Flauta-Doce 

soprano/Barroca 

Flautas doce são projetadas para 

fornecer um começo perfeito na 

educação musical de todos. YRS-

24B a flauta doce escolar mais 
popular Resina plástica abs: Um 

plástico muito durável ideal para 

estudantes de flauta doce. 1 x 

Flauta Doce Barroca YRS-24B 1 x 
capa 1 x Tabela de digitação para 

estudo. 

Unidades 80   

Participação 

exclusiva  

Me/EPP/COOP 
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39 
Escaleta com 37 

Teclas + Bag;  

Escaleta com 37 Teclas + Bag; 

Informações Complementares: -
Marca: Mellody - 37 Notas - 

Material: Plástico; - Acompanha 

Bag; - Cor: Preta: Itens Inclusos: 

01 - Escaleta 37 Teclas; 01 - Bag 
para transporte; 01 – Bocal; 01 – 

Mangueira; 01 - Flanela 

Unidades 20   

Participação 

exclusiva  

Me/EPP/COOP 

40 
Encordoamento 

violão 

Encordoamento Violão de Nylon 

Tensão Média (kit) 
Unidades 50   

Participação 

exclusiva  

Me/EPP/COOP 

41 
Encordoamento 

para Ukulele  

Encordoamento para Ukulele 

completo. 
Unidades 10   

Participação 

exclusiva  

Me/EPP/COOP 

42 Bateria acústica 

Configuração: Bumbo 22x16; Tons 

10x8, 12x9; Surdo 16x14; Caixa 
14x5,5; Pratos Premium: 1x Par de 

Chimbal 14"; 1x Prato de Ataque 

16"; Ferragens Premium: 1x 

máquina de chimbal; 1x estante de 
caixa; 1x estante de prato reta; 1x 

pedal de bumbo simples1x banco. 

Unidades 6   

Participação 

exclusiva  

Me/EPP/COOP 

43 Microfone lapela 

Microfone: Fator de forma: 

Suspensão; Campo de som: Mono; 

Cápsula: Condensador de eletreto; 

Diafragma: 0,6 "/ 15,24 mm; 
Padrão Polar: Cardióide; 

Orientação: End End Circuito: 

Estado sólido; Filtro passa-alto: 

sim; Párabrisas: Espuma 
(Incluída); Atuação: Alcance de 

frequência: 70 Hz a 16 kHzSPL 

máxima: 120 dB NPS (1% THD); 

Impedância: 180 Ohms; 
Sensibilidade: -33 dBV / Pa A 

relação sinal-ruído: 67 dB (1 kHz); 

CMRR: 45 dB; Conectividade; 

Conectores de saída: 1 x XLR de 3 
pinos macho; Comprimento do 

cabo: 7,62 m; Conectividade sem 

fio: Nenhum ; Tensão operacional: 

48 V (alimentação fantasma); 
Temperatura de operação: 0 a 135 

° F / -17,78 a 57,22 ° C; Umidade 

operacional: 0 a 95%; Temperatura 

de armazenamento: -20 a 165 ° F / 
- 28 a 73 ° C Peso: 133 g 

Unidades 12   
Participação 

exclusiva  

Me/EPP/COOP 

44 Microfone com fio 

Capsula com imã de neodímio, 
Resposta de Frequência: 70 a 13 

KHz, Impedância: 600 Ohms, 

Sensibilidade a 1KHz: 1,6 mV/MA 

(-54dBV), Conector: XLR-M 3 
pinos, Diagrama Polar: 

Unidirecional Cardióide, Chave 

ON / OFF no corpo, Cabo coaxial 

com 5m XLR-F x P10, Cachimbo, 
Peso: 250g 

Unidades 15   
Participação 

exclusiva  

Me/EPP/COOP 
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45 Bateria para violão Bateria 9 volts Unidades 50   

Participação 

exclusiva  
Me/EPP/COOP 

46 Alça para Violão 

NY01 Correia em Couro Sintético 
Preto LARGURA de 5 cm, em alto 

padrão de detalhes. Violão, 

Guitarra ou Baixo, produzida em 

alta resistência. Comprimento 
regulável entre 1,00 e 1,50 mt. 

Unidades 50   

Participação 

exclusiva  

Me/EPP/COOP 

47 Baixo elétrico  

ESPECIFICAÇÕES CORPO: 

Basswood BRAÇO :Maple 

ESCALA: Rosewood PONTE: 

Fixa MARCAÇÃO: dots 

TARRAXAS: Chrome JB 
CAPTAÇÃO: 2 Jazz Cerâmicos 

TRASTES: 22  

Unidades 12   

Participação 

exclusiva  

Me/EPP/COOP 

  

1.1.1. O Estudo Técnico Preliminar é um documento preparatório ao Termo de Referência, 

sendo que na ocorrência de alguma divergência entre ambos, prevalecerá o disposto neste Termo de 

Referência.  

 

1.2. Da estimativa do valor da contratação e preços máximos 

1.2.1.  O custo estimado da contratação é de R$ _________________ 

(__________________). 

 

1.3. Da classificação do objeto  

1.3.1.  O objeto desta contratação não se enquadra como sendo bem de luxo, conforme Decreto 

Federal nº. 10.818/2021.  

1.3.2.  O objeto desta contratação se enquadra na descrição de bens e serviços comuns, aqueles 

cujos padrões de desempenho e qualidade podem ser objetivamente definidos por edital, por meio de 

especificações usuais do mercado conforme o disposto no art. 6º, XIII, da Lei nº. 14.133/21 e no Estudo 

Técnico Preliminar, apêndice deste Termo de Referência.  

 

1.4. Da vigência da contratação 

1.4.1. A contratação entrará em vigor a partir da data de assinatura do contrato ou ordem de 

início de serviços e terá sua vigência durante o ano orçamentário vigente.  

1.4.1.1. O objeto desta contratação é enquadrado como serviço de caráter continuado 

sem dedicação de mão de obra exclusiva, sendo a vigência plurianual mais vantajosa, 

considerando a justificativa pormenorizada no Estudo Técnico Preliminar, apêndice 

deste Termo de Referência.  

1.4.1.2. A prorrogação de que trata este item é condicionada à:  

a) apresentação de relatório favorável da fiscalização do contrato, com ateste, pela 

autoridade competente, de que as condições e os preços permanecem vantajosos para a Administração, 

permitida a negociação com a CONTRATADA;  

b) demonstração de que o valor da Contratação permaneça economicamente vantajoso 

para a Administração. 

c) manifestação expressa do interesse da CONTRATADA na prorrogação e a 

comprovação de que mantém todas as condições de habilitação e qualificação;  
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d) renovação e/ou complementação da garantia da contratação, se for o caso. 

 

2. DA FUNDAMENTAÇÃO, DA DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA 

CONTRATAÇÃO 

2.1. A fundamentação e a descrição da necessidade da contratação encontram-se pormenorizadas em 

tópicos específicos do Estudo Técnico Preliminar, apêndice deste Termo de Referência. 

 

3. DA DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERADO O CICLO DE 

VIDA E ESPECIFICAÇÃO DO OBJETO  

3.1. A descrição da solução como um todo encontra-se pormenorizada em tópico específico do 

Estudo Técnico Preliminar, apêndice deste Termo de Referência.  

 

4. DOS REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 

4.1. Os requisitos da contratação encontram-se pormenorizados em tópico específico do Estudo 

Técnico Preliminar, apêndice deste Termo de Referência.  

 

5. DOS CRITÉRIOS DE SUSTENTABILIDADE  

5.1. Os critérios de sustentabilidade encontram-se pormenorizados no tópico Descrição dos 

Requisitos da Contratação do Estudo Técnico Preliminar, apêndice deste Termo de Referência.  

 

6. ENTREGA E CRITÉRIOS DE ACEITAÇÃO DO OBJETO  

6.1. Da Entrega: A Entrega será “Parcelada”, de acordo com as necessidades do Município.  

6.2. A entrega deverá ser de acordo com a autorização de fornecimento, emitida pelo Município, 

devendo ser realizada em até 15 (quinze) dias após o recebimento da autorização de compras; 

6.3. Só será aceito os itens, que estiver de acordo com as especificações exigidas no Termo de 

Referência, sendo fiscalizada qualitativa e quantitativamente na hora da entrega; 

6.4. Os itens deverão atender as normas e regulamentações técnicas exigidos por lei, e por este 

Edital, sendo que os itens considerados inadequados, de inferior qualidade ou não atender às 

exigibilidades, serão recusados, devolvidos e o pagamento cancelado. 

 

7. DA SUBCONTRATAÇÃO E DO CONSÓRCIO  

7.1. É vedada a subcontratação ou transferência total ou parcial do objeto da licitação.  

7.2. Poderão participar desta licitação empresas reunidas em consórcio ou isoladamente, que 

satisfaçam plenamente todos os termos e condições deste Termo de Referência.  

7.2.1. Não será permitida a participação de empresa consorciada, na mesma licitação, por meio de 

mais de um consórcio ou isoladamente.  

 

8. DO RECEBIMENTO DO OBJETO  

8.1. O prazo para o fornecimento é de até 15 (quinze) dias, contados a partir do recebimento da 

Ordem de fornecimento, no local determinado pelo órgão gerenciador. 

 

9. DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE  

9.1. Compete ao CONTRATANTE:  

9.1.1. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Edital e seus anexos;  

9.1.2. Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens recebidos com as 

especificações constantes do Edital e da proposta, para fins de aceitação e recebimento definitivo;  
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9.1.3. Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de 

comissão/servidor especialmente designado;  

9.1.4. Efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente ao fornecimento do objeto, 

no prazo e forma estabelecidos no Edital e seus anexos;  

9.2. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada com 

terceiros, ainda que vinculados à execução do presente Termo de Contrato, bem como por qualquer dano 

causado a terceiros em decorrência de ato da Contratada, de seus empregados, prepostos ou 

subordinados;  

9.2.1. Receber e atestar as notas fiscais relativas aos serviços prestados, encaminhando para 

pagamento; 

9.2.2. Efetuar o pagamento à CONTRATADA no valor correspondente ao fornecimento do 

objeto, no prazo e forma estabelecidos neste Termo de Referência. 

9.3. O CONTRATANTE não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela 

CONTRATADA com terceiros, ainda que vinculados à execução do presente Termo de Referência, bem 

como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato da CONTRATADA, de seus 

empregados, prepostos ou subordinados. 

 

10. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

10.1. A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes no Edital, seus anexos e sua proposta, 

assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do 

objeto e, ainda:  

10.1.1. Efetuar a entrega do objeto em perfeitas condições, conforme especificações, 

prazo e local constantes no Termo de Referência e seus anexos, acompanhado da respectiva nota fiscal, 

na qual constarão as quando for o caso as indicações referentes a: marca, lote, procedência, data de 

fabricação e prazo de validade quando for o caso; 

10.1.2. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com 

os artigos 12, 13 e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990);  

10.1.3. Comunicar à Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que 

antecede a data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a 

devida comprovação;  

10.1.4. Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as 

obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;  

10.1.5. Considerar que a ação da fiscalização do CONTRATANTE não exonera a 

CONTRATADA de suas responsabilidades contratuais;  

10.1.6. Acatar todas as orientações do Município de Brasil Novo, emanadas pelo fiscal, 

sujeitando-se à ampla e irrestrita fiscalização, prestando todos os esclarecimentos solicitados e 

atendendo às reclamações formuladas;  

10.1.7. Manter, durante o fornecimento, em compatibilidade com as obrigações a serem 

assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 

 

11. DO CONTROLE E FISCALIZAÇÃO DA EXECUÇÃO 

11.1. O contrato ou instrumento equivalente deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo 

com as cláusulas avençadas e as normas da Lei nº. 14.133/21, e cada parte responderá pelas 

consequências de sua inexecução total ou parcial (Lei nº. 14.133/21, art. 115, caput).  

11.2. As comunicações entre o Contratante e a Contratada devem ser realizadas POR ESCRITO 

sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica (e-mail) para esse 

fim.  
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11.3. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo fiscal do contrato, ou pelos 

respectivos substitutos (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, caput).  

11.4. Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal do contrato emitirá notificações para 

a correção da execução do contrato, determinando prazo para a correção. (Decreto nº 11.246, de 2022, 

art. 22, III).  

11.5. O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas à execução 

do contrato ou do instrumento equivalente, determinando o que for necessário para a regularização de 

eventuais erros de execução (Lei nº. 14.133/21, art. 117, § 1.º) 

11.6. O fiscal do contrato informará ao gestor do contrato, em tempo hábil, a situação que demandar 

decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que adote as medidas necessárias 

e saneadoras, se for o caso.  

11.7. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato ou do instrumento 

equivalente, o cronograma de execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, 

anotadas tais circunstâncias mediante simples apostila (Lei nº. 14.133/21, art. 115, § 5.º).  

11.8. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas aprazadas, o 

fiscal do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato.  

11.9. O fiscal do contrato informará a seus superiores, em tempo hábil para a adoção das medidas 

convenientes, a situação que demandar decisão ou providência que ultrapasse sua competência (Lei nº. 

14.133/21, art. 117, § 2.º).  

11.10. O fiscal do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do contrato 

sob sua responsabilidade, com vistas à tempestiva renovação ou à prorrogação contratual.  

 

12. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

12.1. Os recursos para o custeio da licitação serão recursos livres, consignados no orçamento das 

Secretaria Municipal Educação. 

 

13. DO PAGAMENTO 

13.1. As notas ficais deverão ser emitidas em nome de Município de Vargem Grande/MA, CNPJ/MF 

sob n.º 05.648.738/0001-83, com endereço a Rua Dr. Nina Rodrigues, nº 20, Vargem Grande – MA – 

CEP 65430-000. 

13.2. A Nota Fiscal deverá constar à discriminação dos itens, o nº da Ordem de Compra e outros dados 

que julgar convenientes, não apresente rasura e/ou entrelinhas. 

13.3. A Nota Fiscal deverá ser emitida pela própria Contratada, obrigatoriamente com o número do 

CNPJ apresentado nos documentos de habilitação e na proposta de preços, não se admitindo Notas 

Fiscais emitidas com outro CNPJ, mesmo aqueles de filiais ou matriz. 

13.4. A liberação do pagamento fica condicionada a apresentação de: Prova de regularidade de débito 

relativa à Seguridade Social INSS e Federal (CND Conjunta) e ao Fundo de Garantia por Tempo de 

Serviços (FGTS), demonstrando situação regular da Empresa no cumprimento dos encargos sociais 

instituídos por lei; 

13.5. Não será efetuado qualquer pagamento à contratada enquanto houver pendência de liquidação 

da obrigação financeira em virtude de penalidade ou inadimplência contratual. 

13.6. Caso a empresa possua conta corrente em outra instituição financeira que não seja o Banco do 

Brasil, as despesas bancarias originarias da transferência de pagamento serão por conta da contratada e 

descontadas no ato do pagamento. 

13.7. Os preços permanecerão fixos e irreajustáveis. 
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14. DO REAJUSTE  

14.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de 12 (doze) meses 

contados da data do orçamento estimado (Lei n° 14.133/2021, art. 92, § 3º).  

14.2. Após o intervalo de 12 (doze) meses, os preços iniciais poderão ser reajustados, mediante a 

aplicação, pelo CONTRATANTE, do Índice de Preços ao Consumidor Amplo – IPCA, apurado pelo 

Instituto Brasileiro de Geografia – IBGE, exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após 

a ocorrência da anualidade. 

14.2.1. O reajuste/reequilíbrio deverá ser pleiteado, protocolizando-o na Central de 

Atendimento ao Cidadão do Município, até o término do contrato ou até a data da prorrogação 

contratual subsequente, sendo que, se não for de forma tempestiva, haverá a preclusão do direito ao 

reajuste.  

14.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o intervalo mínimo de 12 (doze) meses será contado a 

partir dos efeitos financeiros do último reajuste.  

14.4. Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de qualquer 

forma não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, o(s) que vier(em) a ser 

determinado(s) pela legislação então em vigor. 

 

15. DA GARANTIA DE EXECUÇÃO CONTRATUAL  

15.1. Não haverá a exigência da garantia de execução contratual. 

 

 

16. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS  

16.1. A CONTRATADA que cometer qualquer conduta que infrinja as condições e prazos 

estabelecidos no instrumento, em contrato ou na legislação atinente à execução do objeto ficará sujeita, 

sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, conforme disposto na Lei nº. 14.133/21, às sanções a 

seguir estabelecidas, aplicáveis após regular Processo Administrativo de Penalização de fornecedor em 

conformidade com o Decreto Municipal nº. 028/2023 e suas alterações. 

 

17. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS  

17.1. Esclarecimentos técnicos referentes ao objeto deste Pregão devem ser feitos na plataforma de 

pregão eletrônico indicada no edital. 

 

Vargem Grande/MA, _____ de ______ de ____. 

 

__________________________________ 
Identificação e assinatura do servidor (ou equipe) responsável 
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ANEXO II  

APÊNDICE DO ANEXO I – ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR PARA 

CONTRATAÇÃO 

 

1. IDENTIFICAÇÃO DO PROCESSO E SOLICITANTE 

Processo Administrativo: 0101.07466.2024 

Setor Requisitante: Secretaria de Educação 

Responsável pela Demanda: xxxxxxxxxx Matrícula: xxxxxxx 

 

 

2. OBJETO:  

2.1 Este documento tem por objetivo concretizar os estudos técnicos preliminares visando 

subsidiar a contratação de empresa para aquisição de instrumentos musicais e assessórios 

para manutenção das atividades da Secretaria de Educação de Vargem Grande/MA, 

conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas no presente Estudo Técnico 

Preliminar - ETP. 

 

 

3. NECESSIDADE E JUSTIFICATIVAS DA CONTRATAÇÃO: 

3.1 O objeto da presente estudo técnico é a escolha da proposta mais vantajosa para a contratação 

de empresa para aquisição de instrumentos musicais. 

 

3.2 A receptividade á música é um fenômeno corporal que exerce grande influência na sociedade, 

atuando como instrumento de transformação individual e social. Segundo os Parâmetros 

Curriculares Nacionais Artes - Fundamental (1998, p.78), o ritmo de pulsação excitante e 

envolvente da música é um dos elementos formadores de vários grupos que se distinguem 

pelas roupas que vestem, pelo comportamento que os identificam e pelos estilos musicais de 

sua preferência.  

 

3.3 Além disso, sabe-se que a atividade musical possibilita o desenvolvimento e fortalecimento 

do raciocínio lógico-matemático, do senso estético, da percepção sonora e espacial, assim 

como a coordenação motora e capacidade inventiva, especialmente entre as crianças e 

adolescentes. A música, através de suas especificidades, tem a capacidade de interagir com 

outras linguagens e outras culturas. Comunica-se com a matemática com a literatura, com as 

ciências sociais e humanas, com a arquitetura, com todas as formas de expressão artística e 

com as novas tecnologias. A interdisciplinaridade da música permite vários trabalhos 

didáticos pedagógicos. Sua dimensão intercultural é, sem dúvida, fator de comunicação, de 

ligação entre os povos e mensagem universal, uma vez que, através dela, é possível 

estabelecer um código comum, perceptível em todos os países. O poder da música é 

conhecido desde muito cedo. A magia apoderou-se dela desde os primórdios da humanidade. 

Através dos tempos, com a sua ajuda, tanto se podia (e se pode) ninar uma criança como se 

estimulavam os homens das tribos para o feroz combate; tanto se intensificava a nostalgia do 

mailto:semedvgma@hotmail.com


ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE VARGEM GRANDE 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

 
 
 
 

Rua Sebastião de Abreu - n.º 64 – Centro 
CEP: 65.430-000 – Vargem Grande-MA 

CNPJ: 05.648.738/0001-83 | Email: semedvgma@hotmail.com 

EDITAL PREGÃO ELETRÔNICO Nº PE-031/2024-CPC/PMVG 

(Processo Administrativo n°. 0101.07466.2024) 

LICITAÇÃO DIFERENCIADA COM ITENS E COTAS EXCLUSIVAS A PARTICIPAÇÃO DE MICROEMPRESAS E 

EMPRESAS DE PEQUENO PORTE 

(Artigo 48, inciso III da Lei Complementar n° 123/2006, com redação dada pela Lei Complementar n° 147/2014) 

amor como se ofertava aos deuses um sacrifício. A música acompanha a vida do homem em 

todas as suas fases, expressando dor, alegria, saudosismo, entre outros sentimentos.  

 

3.4 Com base nessas considerações, a Secretaria Municipal de Educação vem manter um projeto 

de inclusão de música na sociedade para atender os munícipes estudantes e jovens da 

comunidade em grupo de risco e promover através da música uma sociabilização com a 

aproximação entre os cidadãos, o movimento na nossa cidade, bem como fortalecer no 

município de Vargem Grande o resgate dos valores culturais, nos desfiles cívicos 

comemorativos, de dia da cidade e de sete de setembro nos grandes encontros escolares 

cívicos, com respeito, amor à Pátria, ética, formação moral, entre outros, promovendo a 

inclusão social no seu verdadeiro sentido, respeitando-se as diferenças e necessidades de cada 

aluno. 

 

 

4. DO QUANTITATIVO ESTIMADO 

ITEM  
ESPECIFICAÇÃO 
SIMPLIFICADA 

ESPECIFICAÇÃO COMPLETA UNIDADE  QUANTIDADE 

1 

Bumbo Marching 
Band podendo ser 

nos tamanhos 
“16x14’’, “18x14’’, 
“20x14’’, “22x14’’, 

“24x14’’ com 
colete;  

Madeira birch; Tambor: 8mm; bordas em 45º para 
melhor assentamento da pele; 2 sistemas de 
Respiro no tambor para melhor projeção sonora; 
Face Interna: Finíssimo lixamento e acabamento, 
com impermeabilização interna para maior 
durabilidade e sonoridade; Face Externa: 
revestido com poliéster resinado brilhante na cor 
Branca; com colagem dupla para maior proteção; 
Canoas: em Zamac (liga metálica de alumínio) 
modelo Inteiriço com longarias unindo as 
extremidades, na cor Cromado; Garras de 
Fixação: em alumínio com película na cor 
Cromado; porcas (buchas) de fixação do parafuso 
independentes, para melhor afinação e tensão 
das peles; Aros: fabricado em Fibra sintética, com 
revestimento central em poliéster resinado na cor 
Branco e laterais na cor Preto, para segurança e 
fixação das garras de tensão; Parafusos: modelo 
padrão universal para bumbos de marcha (cabeça 
quadrada com rosca 7/32mm) com comprimento 
de 47mm e acabamento Cromado; arruelas de 
pressão em metal para maior segurança e 
afinação; Peles: material fabricado em filme de 
poliéster de 250microns Leitoso, com perfil 
quadrado para melhor afinação; espuma interna 
(muflle) de série, para melhor projeção sonora e 
volume; Colete: fabricado em alumínio com 
acabamento resinado na cor Branco; ombreiras e 
apoio abdominal com reforço e proteção com 
material em E.V.A de 20 mm de espessura, para 
maior comodidade; várias regulagens de altura; 
sistema de encaixe pela parte superior, com 
fechamento nas costas; acompanha chave de 

Unidades 35 
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regulagem de altura e chave de afinação; 
Acompanha estante para bumbo, com 4 braços 
reguláveis individualmente, apertos e regulagem 
de altura por borboletas, tubos reforçados, 3 pés, 
estante estável. 

2 
Caixa tenor de 

alta tensão 
14’’x06’’; 

Caixa tenor de alta tensão 14’’x06’’; Corpo cônico 
reduzido; Acabamento em poliéster branco; 
Madeira birch 7 camadas; Aro duplo alumínio die-
cast 4mm; 12 afinações; Carrier (colete) armadura 
em alumínio leve na cor branca; Pele Remo Black 
Maxx; Ferragens cromadas. Caixa com 2 hastes 
para encaixe e 2 braços estabilizadores 
reguláveis individualmente, apertos e regulagem 
de altura por borboletas, tubos reforçados, 3 pés, 
estante estável. 

Unidades 10 

3 

Par de Prato 
diâmetro “18” 

Opus Concert – 
Bronze B10; 

SP18MB Diâmetro: 18” - Peso: 1,7kg cada (com 
alça) 

Pares 8 

4 
Quinto-tom 

Marching Band 
com colete 

Tambores: Confeccionado com 6 lâminas de 
madeira de Birch americano, com boa definição 
de timbres e volume, totalizando 7mm; Face 
Interna: Finíssimo acabamento e lixamento, 
impermeabilizado para maior durabilidade e 
proteção da madeira; Face Externa: revestidos 
com folha de  oliéster resinado na cor branca; com 
colagem dupla para melhor fixação e proteção; 
Canoas: fabricados em Zamac (liga metálica de 
Zinco) na cor Cromado com fixação dupla no 
tambor; porcas de fixação dos parafusos de 
afinação individual; Parafusos: modelo Universal 
(cabeça quadrada com rosca de 7/32) 
acabamento cromado; arruela de pressão para 
melhor afinação; Peles: Confeccionados em filme 
de poliéster de 
175 microns transparente simples; Aros: fabricado 
em perfil de 2.3mm para melhor ataque e 
sonoridade; acabamento Cromado; modelo 
Universal; Colete: colete fabricado em alumínio 
naval na cor PRETO: ombreiras e abdominais 
com reforço e espumas de impacto 4prox.4áveis; 
5 regulagens de altura frontais; parafusos 
reforçados de regulagem; acompanha chave de 
regulagem de altura e chave de afinação; 
Medidas: 6” x 
6” – 5 afinações, 8” x 8” – 5 afinações, 10” x 8” – 
6 afinações, 12” x 8 – 8 afinações, 13” x 10” – 8 
afinações; Acompanha estante para multi-tom, 
com 2 hastes para encaixe e 2 braços regulaveis 
individualmente, apertos e regulagem de altura 
por borboletas, tubos reforçados, 3 pés, estante 
estável. 

Unidades 5 
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5 
Pele hidráulica “6 

polegadas”  

• 06 Polegadas • Modelo: Pinstripe • Pele: 
Transparente • Filme duplo: 7 mil + 7 mil Mylar • 
Anel com agente redutor entre os filmes 

Unidades 20 

6 
Pele hidráulica “8 

polegadas”  
En-0308-PS • Pele de duplo filme • Pele 
profissional • Cor transparente • Série: Pinstripe 

Unidades 20 

7 
Pele hidráulica 
“10 polegadas”  

Número de Filmes: Filme Duplo Espessura dos 
Filmes: 7 mil (Milésimo de polegadas) cada. 
Pinstripe Clear Jateamento: Não Dote: Não Anel 
Abafador: Sim Polegadas: 10" Clear ou Porosa: 
Clear Cor: Transparente 

Unidades 20 

8 
Pele hidráulica 
“12 polegadas” 

Pele de filme duplo "hidráulica" 12" Pinstripe Clear 
12" Filme Duplo (10605) 

Unidades 20 

9 
Pele hidráulica 
“13 polegadas” 

Pele Encore Pinstripe Clear 13" Filme Duplo 
(10606) 

Unidades 20 

10 
Clamp para 

percussão geral 
Clamp para percussão em geral fixação em aros 
de tons, surdo e caixas (CPA0142) 

Unidades 20 

11 
Bloco sonoro 

grave  
Am block bloco sonoro vermelho (grave ) Unidades 20 

12 
Par de baqueta 

para Bumbo MB2  

Ponta de feltro endurecido 38x32mm. Maçaneta 
indicada para bumbos marciais de 16” e 18” . 
Especificações Técnicas comp. 355mm dia. 
20mm L.14´´ D. 0,792´´ 

Pares 20 

13 
Par de baqueta 

para Bumbo MB3  

Modelo: BF MB3 - Maçaneta indicada para 
bumbos marciais de 20” e 22” - 1 Par de Baquetas 
- Material: Madeira - Ponta em Feltro Endurecido 
44x35mm Dimensões Aproximadas: - 
Comprimento: 355mm - Diâmetro: 20mm - L.14´´ 
D. 0,792 

Pares 20 

14 
Par de baqueta 

para Bumbo MB4  

BF MB4- Maçaneta para bumbo Ponta de feltro 
endurecido 51x38mm. Maçaneta indicada para 
bumbos marciais de 22 e 24. Especificações 
Técnicas: - comp. 355mm - dia. 20mm - L.14 - D. 
0,792 

Pares 20 

15 
Trombone de vara 

(em Bb)  

WTBM35- Afinação Bb (Si Bemol) - Acabamento 
Laqueado; - Campana Ø 203mm; - Calibre Ø 
12,7mm; - Bocal 12C; 

Unidades 12 

16 Flugelhorn em bb 

Flugelhorn profissional premium Bb - Sib 
WEINGRILL & NIRSCHL WNFL1 Afinação 
relativa a Lá 440 Hertz a 20ºC Campana Weril 
Master diâmetro Ø151 mm – 6″ Calibre diâmetro 
Ø 11,00 mm – .433″ Cano de embocadura Weril 
Master Válvulas em aço inoxidável Guia de pisto 
de posição única com base larga de contato 
Gatilho na pompa 3 Tubos de macho e femea em 
alpaca, produzidos pelo processo MEISTER 
HANDROHRBAU 

Unidades 10 

17 
Bombardino 

Euphonium (em 
Bb) 

Afinação Sib (Bb); Campana de 278 mm; Calibre 
14,7 mm; Acabamento laqueado; E estojo 

Unidades 12 

18 
Sousafone (em 

Bb) 
WSFM45N-Afinação Bb (Si Bemol) Campana 
Ø660mm Calibre Ø 18,5mm Porta lira com 

Unidades 12 
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parafuso de fixação Válvulas em aço inoxidável 
Acabamento laqueado; 

19 
Carrilhão duplo 
com 25 peças 

alumínio dourado.  

Carrilhão com 25 barras de alumínio dourado. - s. 
Dimensões aproximadas do produto (cm) – 
AxLxP: 34x20x3cm Peso líq aproximado do 
produto (kg): 2,2kg 

Unidades 10 

20 
Par de baqueta 

para surdo 
Liverpool 

Mt18 Tamanho: 360mm Material: madeira; Pares 20 

21 
Par Baqueta para 

Caixa Marcial 

Drums Corp AS4, Comprimento: 43,00cm 
Diâmetro: 1,72cm Madeira: Marfim Tipo de ponta: 
Madeira 1,35cm Indicado para: Caixa Marcial 

Pares 30 

22 
Pele para caixa 

(Batedeira)  
encore EN-0314 Unidades 20 

23 
Pele para caixa 

(Resposta) 
Modelo: Hazy 300 - Medida: 14" - Categoria: 
Caixa - Durabilidade: Ampliada 

Unidades 20 

24 
Creme para Vara 

Interna de 
Trombone 

Número do modelo ZM18830 Dimensões do 
produto 20 x 20 x 13 cm; 160 g ASIN 
B01HEK97UW 

Unidades 20 

25 
Óleo lubrificante 

para instrumentos 
de sopro 60m 

Óleo lubrificante líquido; - Embalagem com 60ml; Unidades 50 

26 
Kit para Limpeza 

e Manutenção 

Kit para Limpeza e Manutenção de Bombardino, 
Tuba e Trombone de Pisto. O Kit é composto por: 
- 1 Escova dupla flexível com náilon e algodão nas 
pontas para secar e limpar internamente os tubos, 
as curvas e as pompas - 1 Lubrificante Grease 
OIL Para Voltas de Afinação - 1 Lubrificante Valve 
OIL para lubrificação de pisto e válvulas - 1 
Escova com cerdas de náilon para limpeza interna 
do bocal e da camisa de pisto - 1 Flanela 

Unidades 30 

27 
Peles p/ Bumbo 
Marching Band 

tamanho 16  
16 Hidráulica Pinstripe Transparente En0316 Unidades 20 

28 
Peles para 

Bumbo Marching 
Band tamanho 18 

Pele para bumbo 18 Encore by Remo 
Transparente en 1318 ps Pele encore Pinstripe 
com duplo filme transparente Pele transparente 
Pele com redutor de ressonância Medida: 18 
Modelo: EN-1318-PS Pele para bumbo 18 filme 
duplo 

Unidades 20 

29 
Peles para 

Bumbo Marching 
Band 20 

Pele Sintética Transparente ( Clear ); Tipo de 
Pele: Filme Duplo de 7mil Mylar cada; Material da 
Pele: Poliéster; Material do Aro: Alumínio; 
Tamanho da Pele: 20" ( aprox. Ø51,4cm ); 
Tamanho da Pele Total com aro: Ø52,5cm; 
Diâmetro interno: Ø50,9cm; Espessura do 
Alumínio: 8mm; 
Altura total ( Pele + Aro ): Aprox. 20mm; Cor da 
Pele: Transparente; EN-1320  

Unidades 20 

30 
Peles para 

Bumbo Marching 
Band 22  

Pele Sintética Transparente ( Clear ); Tipo de 
Pele: Filme Duplo de 7mil Mylar cada; Material da 
Pele: Poliéster; Material do Aro: Alumínio; 

Unidades 20 
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Tamanho da Pele: 22" ( aprox. Ø56,7cm ); 
Tamanho da Pele Total com aro: Ø57,8cm; 
Diâmetro interno: Ø56,1cm; Espessura do 
Alumínio: 9mm; Altura total ( Pele + Aro ): Aprox. 
20mm; Cor da Pele: Transparente; EN-1322-PS 
REMO 

31 
Peles para 

Bumbo Marching 
Band 24 

Pele transparente • Pele com redutor de 
ressonância • Medida: 24" • Modelo: EN-1324-PS 
• Pele para bumbo 24" filme duplo • Pele hidraúlica 

Unidades 20 

32 

Teclado Musical 
com 61 teclas 
PSRE373/ e 

suporte;  

O PSR-E373 é um teclado portátil de 61 teclas 
para quem está começando a tocar ou mesmo 
para quem quer fazer apresentações. Ele vem 
repleto de funções versáteis, teclas sensitivas, e 
muitas funções convenientes para que até mesmo 
os iniciantes se divirtam tocando. - 622 Sons de 
alta qualidade com sampling aprimorado; - 
Teclado com teclas sensitivas e polifonia de 48 
notas - Novos efeitos dsp e 11 Sons Super 
Articulation Lite; - 205 Estilos de 
acompanhamento - 26 tipos de harmonia; - 150 
tipos de arpejo -“Keys to Success” com outras 
funções de aprendizado Modo Duo.; Songbook 
disponível para download; -USB to host permite a 
ligação midi de duas vias e – transferência de 
áudio digital; -Melody Suppressor (Supressor de 
melodia) para entrada de áudio analógica e digital 
Características: Cor: Preto Teclado: Estilo Órgão; 
Teclas: 61; Polifonia: 48 Notas Canções: 154 
(incluindo “Touch Tutor”: 10, “Chord Study”: 12, 
“Chord Progression” Acompanhamentos: 205 
ritmos; Timbres: 622 vozes (241 Panel Voices + 
22 Drum/SFX kits + 20 Arpeggio + 339 Xglite 
Voices); Efeitos: dsp, rev – x, Chorus, Equalização 
Master e Harmonia Tipo de conexões: 12VDC, 
Fone de Ouvido, Pedal Sustain, aux in e USB to 
host Fonte Compatíveis: Fonte ac (PA-130, PA-
3C ou equivalente recomendado pela Yamaha) ou 
pilha (seis pilhas #AA# alcalinas (LR6),manganês 
(R6) ou Ni-MH recarregáveis (HR6) Consumo de 
Energia: 5 W (com a fonte PA-130) Dimensões: 
945 x 118 x 369 mm (LxAxP); Peso: 4,6 kg (10 lb, 
2 oz) (pilhas não incluídas) Alto Falantes: 12 cm x 
2Potência: 2,5 W + 2,5 w; Display: lcd com luz de 
fundo Painel: Inglês Memória: cerca de 1,4 mb; 
Suporte para teclado OX001 preto. O suporte para 
teclados OX001 possui estrutura em X com 
regulagem de altura, base e apoios em ferro e 
pintura eletrostática. Pode ser utilizado tanto 
sentando quanto em pé. Leve e 
Prático.Capacidade: 16 kg Peso 1,9 kg 
Dimensões comp. 44; alt. 90; larg. 12 cm 

Unidades 25 
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33 
Violão Elétrico 
com Cordas de 

Nylon;  

ESPECIFICAÇÕES Modelo: NF-14 ceq 
Acabamento: Verniz Brilhante Braço: Catalpa com 
Tensor Bi-direcional. Controles: Volume, Bass, 
Middle, Treble, Chave Phase e Tuner. Cor: 
Natural Cordas: Nylon Dimensões: 44.500 x 9.500 
x 102.000 cm; Equalização: G3T – Pré 
Amplificador com Afinador Escala: Maple 
Escurecido (Dark Maple). Faixa e Fundo: Linden 
Tampo: Linden; Tarraxas:Clássicas niqueladas 3 
+ 3. Tipo: Eletroacústico Informação adicional: 
Largura do nut: 47mm; ean: 7890443017184 

Unidades 30 

34 
Suporte de 
parede para 

violão;  

Dimensões da embalagem 23.5 x 7.3 x 6.6 cm; 
150 g ASIN B09BD8MGVG Marca Metalúrgica 
Salvação EAN 7777195847903 

Unidades 25 

35 
Ukulele Soprano 

com bag de 
transporte;  

Ukulele Soprano Uks 21 + Bag. Características 
Modelo: UKS-21 NS – Tipo: Ukulele Soprano – 
Tamanho: 21 – Tampo: Linden – Faixa e fundo: 
Linden – Braço: Chinese solid wood – Escala: 
Chinese Solid Wood (Escurecida) – Marcação: 
Bolinhas Brancas – Tarraxas: Blindadas 
Cromadas – Acabamento: Acetinado (fosco) – 
Acessórios: Bag- Garantia: 3 meses – Fabricação: 
China. Itens inclusos Ukulele Soprano Uks-21 01 
– Bag para transporte 

Unidades 20 

36 
Flauta-Doce 

soprano/Barroca 

Flautas doce são projetadas para fornecer um 
começo perfeito na educação musical de todos. 
YRS-24B a flauta doce escolar mais popular 
Resina plástica abs: Um plástico muito durável 
ideal para estudantes de flauta doce. 1 x Flauta 
Doce Barroca YRS-24B 1 x capa 1 x Tabela de 
digitação para estudo. 

Unidades 80 

37 
Escaleta com 37 

Teclas + Bag;  

Escaleta com 37 Teclas + Bag; Informações 
Complementares: -Marca: Mellody - 37 Notas - 
Material: Plástico; - Acompanha Bag; - Cor: Preta: 
Itens Inclusos: 01 - Escaleta 37 Teclas; 01 - Bag 
para transporte; 01 – Bocal; 01 – Mangueira; 01 - 
Flanela 

Unidades 20 

38 
Encordoamento 

violão 
Encordoamento Violão de Nylon Tensão Média 
(kit) 

Unidades 50 

39 
Encordoamento 

para Ukulele  
Encordoamento para Ukulele completo. Unidades 10 

40 Bateria acústica 

Configuração: Bumbo 22x16; Tons 10x8, 12x9; 
Surdo 16x14; Caixa 14x5,5; Pratos Premium: 1x 
Par de Chimbal 14"; 1x Prato de Ataque 16"; 
Ferragens Premium: 1x máquina de chimbal; 1x 
estante de caixa; 1x estante de prato reta; 1x 
pedal de bumbo simples1x banco. 

Unidades 6 

41 Microfone lapela 

Microfone: Fator de forma: Suspensão; Campo de 
som: Mono; Cápsula: Condensador de eletreto; 
Diafragma: 0,6 "/ 15,24 mm; Padrão Polar: 
Cardióide; Orientação: End End Circuito: Estado 
sólido; Filtro passa-alto: sim; Párabrisas: Espuma 

Unidades 12 
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(Incluída); Atuação: Alcance de frequência: 70 Hz 
a 16 kHzSPL máxima: 120 dB NPS (1% THD); 
Impedância: 180 Ohms; Sensibilidade: -33 dBV / 
Pa A relação sinal-ruído: 67 dB (1 kHz); CMRR: 
45 dB; Conectividade; Conectores de saída: 1 x 
XLR de 3 pinos macho; Comprimento do cabo: 
7,62 m; Conectividade sem fio: Nenhum ; Tensão 
operacional: 48 V (alimentação fantasma); 
Temperatura de operação: 0 a 135 ° F / -17,78 a 
57,22 ° C; Umidade operacional: 0 a 95%; 
Temperatura de armazenamento: -20 a 165 ° F / - 
28 a 73 ° C Peso: 133 g 

42 Microfone com fio 

Capsula com imã de neodímio, Resposta de 
Frequência: 70 a 13 KHz, Impedância: 600 Ohms, 
Sensibilidade a 1KHz: 1,6 mV/MA (-54dBV), 
Conector: XLR-M 3 pinos, Diagrama Polar: 
Unidirecional Cardióide, Chave ON / OFF no 
corpo, Cabo coaxial com 5m XLR-F x P10, 
Cachimbo, Peso: 250g 

Unidades 15 

43 
Bateria para 

violão 
Bateria 9 volts Unidades 50 

44 Alça para Violão 

NY01 Correia em Couro Sintético Preto 
LARGURA de 5 cm, em alto padrão de detalhes. 
Violão, Guitarra ou Baixo, produzida em alta 
resistência. Comprimento regulável entre 1,00 e 
1,50 mt. 

Unidades 50 

45 Baixo elétrico  

ESPECIFICAÇÕES CORPO: Basswood BRAÇO 
:Maple ESCALA: Rosewood PONTE: Fixa 
MARCAÇÃO: dots TARRAXAS: Chrome JB 
CAPTAÇÃO: 2 Jazz Cerâmicos TRASTES: 22  

Unidades 12 

 

 

5. DO LEVANTAMENTO DE MERCADO 

5.1 Para compor a seleção de preços utilizados para estimar o valor do produto por unidade, foram 

utilizados os seguintes parâmetros: 

 

• Banco de preços, que é um banco de dados desenvolvido para auxiliar na pesquisa 

de preços praticados pela Administração Pública, com mecanismo semelhante ao 

Painel de preços, conforme art. 5º, inciso I, da IN SEGES/ME nº 73/2020. Tendo 

sido, inicialmente, feita a pesquisa com aplicação dos filtros: Código do Material; 

como período: último ano e como fórmula para cálculo dos preços: média das 3 

(três) melhores propostas iniciais. Quando não havia informações ou elas eram 

insuficientes, a pesquisa era refeita pela descrição do material e/ou ampliação do 

período. 

 

 

6. DA ESTIMATIVA DO VALOR 
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6.1. O valor estimado da contratação é de R$ ________ (____________________).  

 

 

7. DAS EXIGÊNCIAS RELACIONADAS 

 

7.1 Esta contratação enquadra-se no disposto no Art. 28, I da Lei Federal 14.133/2021, referindo-

se à modalidade pregão. 

 

7.2 O critério de julgamento adotado será o menor preço do item, observadas as exigências 

quanto às especificações do objeto. 

 

7.3 A contratação deverá atender as especificações e exigências descritas no Termo de 

Referência. 

 

 

8. DO PARCELAMENTO 

8.1 O processo atenderá ao princípio do parcelamento por item sendo que o objeto permite essa 

prática, que é tecnicamente viável e economicamente vantajoso. 

 

 

9. DOS RESULTADOS PRETENDIDOS 

9.1 Queremos tocar a alma do aluno e a música tem esse poder, por isso, a implantação 

de projeto de musicalização nas escolas será instrumento poderoso para formação do caráter 

da criança e dos jovens de Vargem Grande. A prática musical não traz apenas o prazer de 

tocar um instrumento, acima disso, ela ensina disciplina, orienta, desenvolve na pessoa o 

poder de concentração e ensina o indivíduo trabalhar em grupo e a respeitar os outros. Essa 

é umas das principais contribuições que esse projeto promoverá. Mas, além disso, a prática 

musical também afasta a criança e o jovem de situações de exposição a riscos como droga e 

violência. Assim a maior conquista que será alcançada pelo Projeto de Musicalização serão 

a diversão de crianças e jovens que passaram a fazer da música uma coisa agradável e 

educativa, formando alunos interessados, num futuro profissional da área musical. 

 

 

10. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO 

10.1 O Pregão Eletrônico, por Sistema de Registro de Preços, foi a modalidade selecionada como 

a mais viável para esta licitação, pretendendo atender necessidades contínuas, recorrentes e 

incertas, durante o prazo de vigência da ata, sem implicar obrigatoriedade de contratação. O 

critério de julgamento das propostas será o de menor preço por item. A vigência da Ata de 

Registro de Preços será de 12 (doze) meses, a partir da homologação do pregão eletrônico. 

 

10.2 A solução encontrada para suprir a demanda pelos itens que compõem essa aquisição é a 

contratação de fornecedores através de pregão SRP, que possam atender aos itens licitados 

suprindo às unidades escolares do município de Vargem Grande de forma a garantir a 
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operacionalização integral das atividades finalísticas de forma contínua, eficiente e 

confiável. Pretende-se alcançar, com a presente contratação, a conciliação entre os menores 

custos possíveis e o atendimento adequado das necessidades da Administração. 

 

 

11. DAS PROVIDÊNCIAS 

11.1 Não se vislumbra necessidade de tomada de providência de adequação para a solução ser 

contratada. 

 

 

12. DAS CONTRATAÇÕES CORRELATAS 

12.1 Não há contratações correlatas e/ou interdependentes para a contratação pretendida, devido 

a especificidade do serviço requerido. 

 

 

13. DOS IMPACTOS AMBIENTAIS 

13.1 Não foram identificados impactos ambientais com esta contratação. 

 

 

14. DECLARAÇÃODE VIABILIDADE 

 

14.1 Com base na justificativa e nas especificações técnicas constantes neste Estudo Técnico 

Preliminar e seus anexos, e na existência de planejamento orçamentário para subsidiar esta 

contratação, declaramos que a contratação é viável, atendendo aos padrões e preços de 

mercado. 

 

Vargem Grande/MA, xx de xxxx de xxxx. 

 

xxxxxxxxxxxxxxxxxxx 

Órgão Gerenciador 

 

 

 

xxxxxxxxxxxxxxxxxxx 

Responsável pela Demanda  
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ANEXO III - ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N.º ......... 

 

Órgão gerenciador 

O MUNICÍPIO DE VARGEM GRANDE/MA, pessoa jurídica de direito público interno, por 

intermédio do(a) .................................... (órgão gerenciador), com sede no (a) 

..................................................... (endereço do órgão gerenciador), inscrito(a) no CNPJ sob o nº 

................................, neste ato representado(a) pelo(a) ......................... (nome do agente público, 

cargo e matrícula), considerando o julgamento da licitação na modalidade de pregão, na forma 

eletrônica, para REGISTRO DE PREÇOS nº ......./...., processo administrativo n.º ........, 

RESOLVE registrar os preços da(s) empresa(s) indicada(s) e qualificada(s) nesta ATA, de acordo 

com a classificação por ela(s) alcançada(s) e na(s) quantidade(s) cotada(s), atendendo as 

condições previstas no Edital de licitação, sujeitando-se as partes às normas constantes na Lei nº 

14.133/2021, no Decreto Municipal nº 028/2023, e em conformidade com as disposições a seguir: 

 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO 

1.1. A presente Ata tem por objeto o registro de preços para a eventual contratação de 

..............., especificado(s) no(s) item(ns) .......... do Termo de Referência presente no 

anexo ...... do edital de Licitação nº ........../...., que é parte integrante desta Ata, assim 

como as propostas cujos preços tenham sido registrados, independentemente de 

transcrição. 

 

2. CLÁUSULA SEGUNDA – DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS 

2.1. O preço registrado, as especificações do objeto, as quantidades mínimas e máximas de 

cada item, fornecedor(es) e as demais condições ofertadas na(s) proposta(s) são as 

indicadas no Anexo I da presente Ata. 

2.2. A listagem do cadastro de reserva referente ao presente registro de preços consta do 

Anexo II desta Ata. 

 

3. CLÁUSULA TERCEIRA – DO ÓRGÃO GERENCIADOR E PARTICIPANTES 

3.1. O órgão gerenciador será o ....... (nome do órgão). 

 

4. CLÁUSULA QUARTA – DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

4.1. Não será admitida a adesão à ata de registro de preços recorrente desta licitação ou desta 

contratação direta, conforme entendimento do Tribunal de Contas do Maranhão no 

prejulgado do 2009/2023 - TCE/MA. 

4.2. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados na ata de registro de preços. 

 

5. CLÁUSULA QUINTA – DA VALIDADE, FORMALIZAÇÃO DA ATA DE 

REGISTRO DE PREÇOS E CADASTRO DE RESERVA 
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5.1. A validade da Ata de Registro de Preços será de 1 (um) ano, contado a partir do primeiro 

dia útil subsequente à data de divulgação no PNCP, podendo ser prorrogada por igual 

período, mediante a anuência do fornecedor, desde que comprovado o preço vantajoso. 

5.1.1. O contrato decorrente da ata de registro de preços terá sua vigência estabelecida no 

próprio instrumento contratual e observará no momento da contratação e a cada 

exercício financeiro a disponibilidade de créditos orçamentários, bem como a 

previsão no plano plurianual, quando ultrapassar 1 (um) exercício financeiro. 

5.1.2. Na formalização do contrato ou do instrumento substituto deverá haver a indicação 

da disponibilidade dos créditos orçamentários respectivos. 

5.2. A contratação com os fornecedores registrados na ata será formalizada pelo órgão ou 

pela entidade interessada por intermédio de instrumento contratual, emissão de nota de 

empenho de despesa, autorização de compra ou outro instrumento hábil, conforme o art. 

95 da Lei nº 14.133/2021. 

5.2.1. O instrumento contratual de que trata o item 5.2. deverá ser assinado no prazo de 

validade da ata de registro de preços. 

5.3. Os contratos decorrentes do sistema de registro de preços poderão ser alterados, 

observado o art. 124 da Lei nº 14.133/2021. 

5.4. Após a homologação da licitação, deverão ser observadas as seguintes condições para 

formalização da ata de registro de preços: 

5.4.1. Serão registrados na ata os preços e os quantitativos do adjudicatário, vedada a 

cotação de quantitativo inferior ao máximo previsto no edital, sob pena de 

desclassificação. 

5.5. Será incluído na ata, na forma do Anexo II, o registro dos licitantes ou dos fornecedores 

que: 

5.5.1. Aceitarem cotar os bens, as obras ou os serviços com preços iguais aos do 

adjudicatário, observada a classificação da licitação; e  

5.5.2. Mantiverem sua proposta original.  

5.6. Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou dos 

fornecedores registrados na ata. 

5.7. O registro a que se refere o item 5.5 tem por objetivo a formação de cadastro de reserva 

para o caso de impossibilidade de atendimento pelo signatário da ata. 

5.8. Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que aceitarem reduzir 

suas propostas para o preço do adjudicatário antecederão aqueles que mantiverem sua 

proposta original. 

5.9. A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva a que se refere o item 

5.7 somente será efetuada quando houver necessidade de contratação dos licitantes 

remanescentes, nas seguintes hipóteses: 

5.9.1. Quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas 

condições estabelecidos no edital; e 

5.9.2. Quando houver o cancelamento do registro do licitante ou do registro de preços nas 

hipóteses previstas no item 9. 
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5.10. O preço registrado com indicação dos licitantes e fornecedores será divulgado no 

PNCP e ficará disponibilizado durante a vigência da ata de registro de preços. 

5.11. Após a homologação da licitação, o licitante mais bem classificado será 

convocado para assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas condições 

estabelecidos no edital de licitação, sob pena de decair o direito, sem prejuízo das 

sanções previstas na Lei nº 14.133/2021. 

5.11.1. O prazo de convocação poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, 

mediante solicitação do licitante ou fornecedor convocado, desde que apresentada 

dentro do prazo, devidamente justificada, e que a justificativa seja aceita pela 

Administração. 

5.12. Quando o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas 

condições estabelecidos no edital, e observado o disposto no item 5.9, fica facultado à 

Administração convocar os licitantes remanescentes do cadastro de reserva, na ordem 

de classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas condições propostas pelo primeiro 

classificado. 

5.13. Na hipótese de nenhum dos licitantes que trata o item 5.5, aceitar a contratação 

nos termos do item anterior, a Administração, observados o valor estimado e sua 

eventual atualização nos termos do edital, poderá: 

5.13.1. Convocar para negociação os demais licitantes ou fornecedores remanescentes 

cujos preços foram registrados sem redução, observada a ordem de classificação, 

com vistas à obtenção de preço melhor, mesmo que acima do preço do 

adjudicatário; ou 

5.13.2. Adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes ou 

fornecedores remanescentes, atendida a ordem classificatória, quando frustrada a 

negociação de melhor condição. 

5.14. A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas 

condições estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a 

realização de licitação específica para a aquisição pretendida, desde que devidamente 

justificada. 

 

6. CLÁUSULA SEXTA – DA ALTERAÇÃO OU ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS 

REGISTRADOS 

6.1. Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de eventual 

redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens ou dos 

serviços registrados, nas seguintes situações: 

6.1.1. Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de 

fatos imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem 

a execução da ata tal como pactuada, nos termos da alínea “d” do inciso II do caput 

do art. 124 da Lei nº 14.133/2021; 

mailto:semedvgma@hotmail.com


ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE VARGEM GRANDE 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

 
 
 
 

Rua Sebastião de Abreu - n.º 64 – Centro 
CEP: 65.430-000 – Vargem Grande-MA 

CNPJ: 05.648.738/0001-83 | Email: semedvgma@hotmail.com 

EDITAL PREGÃO ELETRÔNICO Nº PE-031/2024-CPC/PMVG 

(Processo Administrativo n°. 0101.07466.2024) 

LICITAÇÃO DIFERENCIADA COM ITENS E COTAS EXCLUSIVAS A PARTICIPAÇÃO DE MICROEMPRESAS E 

EMPRESAS DE PEQUENO PORTE 

(Artigo 48, inciso III da Lei Complementar n° 123/2006, com redação dada pela Lei Complementar n° 147/2014) 

6.1.2. Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais 

ou a superveniência de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os 

preços registrados. 

6.2. A ata de registro de preços não será objeto de reajuste, repactuação, revisão, supressão 

ou acréscimo quantitativo ou qualitativo, sem prejuízo da incidência desses institutos aos 

contratos dela decorrente, na forma do art. 93 do Decreto Municipal nº 5.558/2023. 

 

7. CLÁUSULA SÉTIMA – DA NEGOCIAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS 

7.1. Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por 

motivo superveniente, o órgão gerenciador convocará o fornecedor para negociar a 

redução do preço registrado. 

7.1.1. Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado, o fornecedor 

será liberado do compromisso assumido quanto ao item registrado, sem aplicação 

de penalidades administrativas. 

7.1.2. Na hipótese prevista no item anterior, o órgão gerenciador convocará os 

fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para verificar se 

aceitam reduzir seus preços aos valores de mercado e não convocará os licitantes 

ou fornecedores que tiveram seu registro cancelado.  

7.1.3. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá 

ao cancelamento da ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para 

obtenção de contratação mais vantajosa. 

7.1.4. Na hipótese de redução do preço registrado, o órgão gerenciador comunicará aos 

órgãos e às entidades que tiverem firmado contratos decorrentes da ata de registro 

de preços para que avaliem a conveniência e a oportunidade de diligenciarem 

negociação com vistas à alteração contratual, observado o disposto no art. 124 da 

Lei nº 14.133/2021. 

7.2. Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado e o fornecedor 

não poder cumprir as obrigações estabelecidas na ata, será facultado ao fornecedor 

requerer ao órgão gerenciador a alteração do preço registrado, mediante comprovação 

de fato superveniente que supostamente o impossibilite de cumprir o compromisso. 

7.2.1. Neste caso, o fornecedor encaminhará, juntamente com o pedido de alteração, a 

documentação comprobatória ou a planilha de custos que demonstre a inviabilidade 

do preço registrado em relação às condições inicialmente pactuadas. 

7.2.2. Na hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente que inviabilize 

o preço registrado, o pedido será indeferido pelo órgão gerenciador e o fornecedor 

deverá cumprir as obrigações estabelecidas na ata, sob pena de cancelamento do 

seu registro, nos termos do item 9.1, sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 

14.133/2021, e na legislação aplicável. 

7.2.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, nos termos do item anterior, 

o gerenciador convocará os fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de 
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classificação, para verificar se aceitam manter seus preços registrados, observado o 

disposto no item 5.7. 

7.2.4. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá 

ao cancelamento da ata de registro de preços, nos termos do item 9.4, e adotará as 

medidas cabíveis para a obtenção da contratação mais vantajosa. 

7.2.5. Na hipótese de comprovação da majoração do preço de mercado que inviabilize o 

preço registrado, conforme previsto no item 7.2 e no item 7.2.1, o órgão gerenciador 

atualizará o preço registrado, de acordo com a realidade dos valores praticados pelo 

mercado. 

7.2.6. O órgão gerenciador comunicará aos órgãos e às entidades que tiverem firmado 

contratos decorrentes da ata de registro de preços sobre a efetiva alteração do preço 

registrado, para que avaliem a necessidade de alteração contratual, observado o 

disposto no art. 124 da Lei nº 14.133/2021. 

 

8. CLÁUSULA OITAVA – DO CANCELAMENTO DO REGISTRO DO LICITANTE 

VENCEDOR E DOS PREÇOS REGISTRADOS 

8.1. O registro do fornecedor será cancelado pelo gerenciador, quando o fornecedor: 

8.1.1. descumprir as condições da ata de registro de preços, sem motivo justificado; 

8.1.2. não assinar o contrato ou retirar instrumento equivalente, no prazo estabelecido pela 

Administração sem justificativa razoável; 

8.1.3. não aceitar reduzir o preço de contrato decorrente da ata, na hipótese deste se tornar 

superior àqueles praticados no mercado; ou 

8.1.4. Sofrer as sanções previstas nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei nº 

14.133/2021. 

8.2. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas no item 8.1 será formalizado por 

despacho do órgão gerenciador, garantidos os princípios do contraditório e da ampla 

defesa. 

8.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, o órgão gerenciador poderá 

convocar os licitantes que compõem o cadastro de reserva, observada a ordem de 

classificação. 

8.4. O cancelamento dos preços registrados poderá ser realizado pelo órgão gerenciador, em 

determinada ata de registro de preços, total ou parcialmente, nas seguintes hipóteses, 

desde que devidamente comprovadas e justificadas:  

8.4.1. Por razão de interesse público; 

8.4.2. A pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior; ou 

8.4.3. Se não houver êxito nas negociações, nas hipóteses em que o preço de mercado se 

tornar superior ou inferior ao preço registrado. 

 

9. CLÁUSULA NONA – DAS PENALIDADES 

9.1. O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades 

estabelecidas no edital. 
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9.1.1. As sanções também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva no registro 

de preços que, convocados, não honrarem o compromisso assumido 

injustificadamente após terem assinado a ata.  

9.2. É da competência do órgão gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do 

descumprimento do pactuado nesta ata de registro de preço (, exceto nas hipóteses em 

que o descumprimento disser respeito às contratações dos órgãos ou entidade 

participantes, caso no qual caberá ao respectivo órgão participante a aplicação da 

penalidade. 

9.3. O órgão ou entidade participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das 

ocorrências previstas no item 9.1, dada a necessidade de instauração de procedimento 

para cancelamento do registro do fornecedor. 

 

10.  CLÁUSULA DÉCIMA – DAS CONDIÇÕES GERAIS 

10.1. As condições gerais de execução do objeto, tais como os prazos para entrega e 

recebimento, as obrigações da Administração e do fornecedor registrado, penalidades e 

demais condições do ajuste, encontram-se definidos no Termo de Referência, anexo ao 

edital de licitação. 

10.2. No caso de adjudicação por preço global de grupo de itens, só será admitida a 

contratação de parte de itens do grupo se houver prévia pesquisa de mercado e 

demonstração de sua vantagem para o órgão ou a entidade. 

Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em .... (....) vias de igual teor, que, 

depois de lida e achada em ordem, vai assinada pelas partes e encaminhada cópia aos demais 

órgãos participantes (se houver).  

 

Vargem Grande/MA, ... de ................ de ...... 

 

 

Assinaturas 

Representante legal do órgão gerenciador e representante(s) legal(is) do(s) fornecedor(s) 

registrado(s) 
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ANEXO I – PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS 

Fornecedor (razão social, CNPJ, endereços, contatos, representante) 

Ite

m 

do 

TR 

Especificaçã

o 

Marca 

(se 

exigid

a no 

edital) 

Model

o (se 

exigid

o no 

edital) 

Unidad

e 

Quantidad

e mínima 

Quantidad

e máxima 

Valor 

unitári

o 

Prazo 

de 

garanti

a ou 

validad

e 
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ANEXO II – CADASTRO DE RESERVA 

I – Seguindo a ordem de classificação, segue relação de fornecedores que aceitaram cotar os itens 

com preços iguais ao do adjudicatário: 

Fornecedor (razão social, CNPJ, endereços, contatos, representante) 

Ite

m 

do 

TR 

Especificaçã

o 

Marca 

(se 

exigid

a no 

edital) 

Model

o (se 

exigid

o no 

edital) 

Unidad

e 

Quantidad

e máxima 

Quantidad

e mínima 

Valor 

unitári

o 

Prazo 

de 

garanti

a ou 

validad

e 

         

 

II – Seguindo a ordem de classificação, segue relação de fornecedores que mantiveram sua 

proposta original: 

Fornecedor (razão social, CNPJ, endereços, contatos, representante) 

Ite

m 

do 

TR 

Especificaçã

o 

Marca 

(se 

exigid

a no 

edital) 

Model

o (se 

exigid

o no 

edital) 

Unidad

e 

Quantidad

e máxima 

Quantidad

e mínima 

Valor 

unitári

o 

Prazo 

de 

garanti

a ou 

validad

e 
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Anexo III - Cadastro Reserva 

 

Seguindo a ordem de classificação, segue relação de fornecedores que aceitaram cotar os itens 

com preços iguais ao adjudicatário: 

Item 

do 

TR 

Fornecedor (razão social, CNPJ/MF, endereço, contatos, representante) 

 

X 

Especificação Marca  

(se exigida 

no edital) 

Modelo 

(se exigido no 

edital) 

Unidade Quantidade 

Máxima 

Quantidade 

Mínima 

Valor 

Un 

Prazo 

garantia 

ou 

validade 

         

 

Seguindo a ordem de classificação, segue relação de fornecedores que mantiveram sua proposta 

original: 

Item 

do 

TR 

Fornecedor (razão social, CNPJ/MF, endereço, contatos, representante) 

 

X 

Especificação Marca  

(se exigida 

no edital) 

Modelo 

(se exigido no 

edital) 

Unidade Quantidade 

Máxima 

Quantidade 

Mínima 

Valor 

Un 

Prazo 

garantia 

ou 

validade 
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ANEXO IV - MINUTA DO TERMO DE CONTRATO 

Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021 

SERVIÇOS/FORNECIMENTO – LICITAÇÃO 

 

TERMO DE CONTRATO DE PRESTAÇÃO 

DE SERVIÇOS Nº 

«NUMERO_DO_CONTRATO», QUE FAZEM 

ENTRE SI A «NOME_COMPLETO_EMPR», 

POR INTERMÉDIO DO (A) «UNID_GEST» E 

A EMPRESA «EMPRESA_CONTRATADA».   

 

Pelo presente instrumento de Contrato, de um lado o Município de «CIDADE», através do(a) 

«UNID_GEST», CNPJ-MF, Nº «CGC_PREFEITURA», denominado daqui por diante de 

CONTRATANTE, representado neste ato pelo(a) Sr.(a) «NOME_RESP_LICITACAO»,  

«CARGO_RESP_LICITACAO», e do outro lado «EMPRESA_CONTRATADA», CNPJ/CPF 

«CPF_CNPJ_CONTRATADO», com sede na «ENDERECO_CONTRATADO», de agora em diante 

denominada CONTRATADA(O), neste ato representado pelo(a) Sr(a).«NOME_REPRESENTANTE», 

portador do(a) «RG_CPF_REPRESENT_CONTRATADO», têm justo e contratado o seguinte: 

1. DO OBJETO CONTRATUAL 

1.1. O objeto do presente instrumento é a «OBJETO_LICITADO», que serão prestados nas condições 

estabelecidas no Termo de Referência, anexo do Edital. 

1.2. Este Termo de Contrato vincula-se ao Edital do Pregão, identificado no preâmbulo e à proposta 

vencedora, independentemente de transcrição. 

1.3. Itens Contratados: 

ITEM ESPECIFICAÇÃO 

UNIDADE  

DE MEDIDA 

QUANT. 

VALOR  

UNITÁRIO 

VALOR  

TOTAL 

01      

2. DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL 

2.1. Este contrato fundamenta-se na Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, e suas alterações, bem como 

na licitação na modalidade «MODALIDADE», nº «NO_LICITACAO». 

3. DOS ENCARGOS, OBRIGAÇÕES E RESPONSABILIDADES DA CONTRATADA 
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3.1. Executar o objeto deste contrato de acordo com as condições e prazos estabelecidas no processo 

licitatório nº «NO_LICITACAO» e neste termo contratual; 

3.2. Manter preposto aceito pela Administração no local da obra ou do serviço para representá-lo na 

execução do contrato. 

I - A indicação ou a manutenção do preposto da empresa poderá ser recusada pela Administração, desde 

que devidamente justificada, devendo a empresa designar outro para o exercício da atividade. 

3.3. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal do contrato ou autoridade superior. 

3.4. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo 

fixado pelo fiscal do contrato, os serviços nos quais se verificarem vícios, defeitos ou incorreções 

resultantes da execução ou dos materiais empregados; 

3.5. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por todo e 

qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a fiscalização 

ou o acompanhamento da execução contratual pelo CONTRATANTE, que ficará autorizado a descontar 

dos pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida no edital, o valor correspondente aos danos 

sofridos. 

3.6. Não contratar, durante a vigência do contrato, cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, 

colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, de dirigente do contratante ou do Fiscal ou Gestor do 

contrato, nos termos do artigo 48, parágrafo único, da Lei nº 14.133, de 2021. 

3.7. Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, 

todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação que gerou este Contrato, decorrente 

do(a) «MODALIDADE»  de nº «NO_LICITACAO». 

3.8. Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro de Fornecedores - 

SICAF, a empresa CONTRATADA deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato, 

até o dia trinta do mês seguinte ao da prestação dos serviços, os seguintes documentos: 

a) Prova de regularidade relativa à Seguridade Social; 

b) Certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União; 

c) Certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Municipal ou Distrital do domicílio ou 

sede do contratado; 

d) Certidão de Regularidade do FGTS - CRF; e 

e) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT;  

3.9. Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, Convenção, Dissídio 

Coletivo de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo contrato, por todas as obrigações 

trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias e as demais previstas em legislação específica, cuja 

inadimplência não transfere a responsabilidade ao CONTRATANTE. 
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3.10. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência 

anormal ou acidente que se verifique no local dos serviços. 

3.11. Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pelo CONTRATANTE ou por seus 

prepostos, garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem como aos 

documentos relativos à execução do empreendimento. 

3.12. Paralisar, por determinação do CONTRATANTE, qualquer atividade que não esteja sendo 

executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de 

terceiros. 

3.13. Promover a guarda, manutenção e vigilância de materiais, ferramentas, e tudo o que for necessário 

à execução do objeto, durante a vigência do contrato. 

3.14. Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, cumprindo as 

determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local dos serviços e nas melhores 

condições de segurança, higiene e disciplina. 

3.15. Submeter previamente, por escrito, ao CONTRATANTE, para análise e aprovação, quaisquer 

mudanças nos métodos executivos que fujam às especificações do memorial descritivo ou instrumento 

congênere. 

3.16. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição de 

aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito 

anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre. 

3.17. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, 

todas as condições exigidas para habilitação na licitação, ou para qualificação, na contratação direta; 

3.18. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em lei para 

pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as reservas 

de cargos previstas na legislação. 

3.19. Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo fiscal do 

contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas. 

3.20. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato. 

3.21. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de sua 

proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo 

complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento 

do objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 124, II, d, da Lei 

nº 14.133, de 2021. 

3.22. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as normas 

de segurança do CONTRATANTE; 
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3.23. Aceitar nas mesmas condições contratuais os acréscimos e supressões até o limite fixado no art. 

125 da Lei nº 14.133/2021 e suas alterações. 

4. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

4.1. A CONTRATANTE se obriga a proporcionar à CONTRATADA todas as condições necessárias ao 

pleno cumprimento das obrigações decorrentes do Termo Contratual, consoante estabelece a Lei nº 

14.133/2021 e suas alterações. 

4.2. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela CONTRATADA, de acordo com as 

cláusulas contratuais e os termos de sua proposta 

4.3. Exercer o acompanhamento e a fiscalização dos serviços, por servidor ou comissão especialmente 

designados, anotando em registro próprio as falhas detectadas, indicando dia, mês e ano, bem como o 

nome dos empregados eventualmente envolvidos, e encaminhando os apontamentos à autoridade 

competente para as providências cabíveis. 

4.4. Notificar a CONTRATADA por escrito da ocorrência de eventuais imperfeições, falhas ou 

irregularidades constatadas no curso da execução dos serviços, fixando prazo para a sua correção, 

certificando-se que as soluções por ela propostas sejam as mais adequadas. 

4.5. Pagar à CONTRATADA o valor resultante da prestação do serviço, no prazo e condições 

estabelecidas neste contrato e no Termo de Referência. 

4.6. Efetuar as retenções tributárias devidas sobre o valor da Nota Fiscal/Fatura da CONTRATADA. 

4.7. Não praticar atos de ingerência na administração da CONTRATADA, tais como: 

a) Exercer o poder de mando sobre os empregados da CONTRATADA, devendo reportar-se somente 

aos prepostos ou responsáveis por ela indicados, exceto quando o objeto da contratação previr o 

atendimento direto, tais como nos serviços de recepção e apoio ao usuário; 

b) Direcionar a contratação de pessoas para trabalhar nas empresas Contratadas; 

c) Promover ou aceitar o desvio de funções dos trabalhadores da CONTRATADA, mediante a utilização 

destes em atividades distintas daquelas previstas no objeto da contratação e em relação à função 

específica para a qual o trabalhador foi contratado; e 

d) Considerar os trabalhadores da CONTRATADA como colaboradores eventuais do próprio órgão ou 

entidade responsável pela contratação, especialmente para efeito de concessão de diárias e passagens. 

4.8. Fornecer por escrito as informações necessárias para o desenvolvimento dos serviços objeto do 

contrato; 

4.9. Realizar avaliações periódicas da qualidade dos serviços, após seu recebimento; 

4.10. Aplicar à CONTRATADAS sanções motivadas pela inexecução total ou parcial do Contrato; 
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4.11. Cientificar o órgão de representação judicial da Administração para adoção das medidas cabíveis 

quando do descumprimento das obrigações pela CONTRATADA; 

4.12. Fiscalizar o cumprimento dos requisitos legais, quando a contratada houver se beneficiado da 

preferência estabelecida pelo art. 26, da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021. 

4.13. Assegurar que o ambiente de trabalho, inclusive seus equipamentos e instalações, apresentem 

condições adequadas ao cumprimento, pela contratada, das normas de segurança e saúde no trabalho, 

quando o serviço for executado em suas dependências, ou em local por ela designado. 

4.14. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela CONTRATADA 

com terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a 

terceiros em decorrência de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados. 

5. DA VIGÊNCIA 

5.1. A vigência deste instrumento contratual iniciará na data de sua assinatura, extinguindo-se em 

«DATA_FINAL_VIGENCIA_LICIT», podendo ser prorrogado por até 10 anos, na forma dos artigos 

106 e 107 da Lei n° 14.133/2021, desde que haja autorização formal da autoridade competente e 

observados os seguintes requisitos: 

I - Esteja formalmente demonstrado que a forma de prestação dos serviços tem natureza continuada; 

II - Seja juntado relatório que discorra sobre a execução do contrato, com informações de que os serviços 

tenham sido prestados regularmente; 

III - Seja juntada justificativa e motivo, por escrito, de que a Administração mantém interesse na 

realização do serviço; 

IV - Seja comprovado que o valor do contrato permanece economicamente vantajoso para a 

Administração; 

V - Haja manifestação expressa da CONTRATADA informando o interesse na prorrogação;  

VI - Seja comprovado que a CONTRATADA mantém as condições iniciais de habilitação. 

6. DA RESCISÃO 

6.1. Constituem motivo para a rescisão contratual os constantes dos artigos 137 e 138 da Lei nº 

14.133/2021, e poderá ser solicitada a qualquer tempo pelo CONTRATANTE, com antecedência 

mínima de 05 (cinco) dias úteis, mediante comunicação por escrito. 

7. DAS INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

7.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o Contratado que: 

I - Der causa à inexecução parcial do contrato; 
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II - Der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao 

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

III - Der causa à inexecução total do contrato; 

IV - Deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 

V - Não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado; 

VI - Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando 

convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

VII - Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo justificado; 

VIII - Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa 

durante a dispensa eletrônica ou execução do contrato; 

IX - Fraudar a contratação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

X - Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

XI - Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da contratação; 

XII - Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

7.2. Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas acima descritas as seguintes sanções: 

I - Advertência, quando a CONTRATADA der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não 

se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2º, da Lei); 

II - Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nos incisos II, III, IV, 

V, VI e VII do subitem 7.1 deste Edital, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais 

grave (art. 156, §4º, da Lei); 

III - Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nos 

incisos VIII, IX, X, XI e XII do subitem 7.1 deste Edital, bem como pelas infrações administrativas 

previstas nos incisos II, III, IV, V, VI e VII, que justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 

156, §5º, da Lei). 

IV - Multa: 

a) Moratória de 1% (um por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela inadimplida, 

até o limite de 30 (trinta) dias; 

b) Compensatória de 30% (trinta por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de inexecução total 

do objeto; 
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7.3. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de 

reparação integral do dano causado ao CONTRATANTE (art. 156, §9º). 

7.4. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa (art. 

156, §7º). 

I - Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, 

contado da data de sua intimação (art. 157). 

II - Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento 

eventualmente devido pelo CONTRATANTE à CONTRATADA, além da perda desse valor, a diferença 

será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, §8º). 

7.5. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e a 

ampla defesa à CONTRATADA, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 

158 da Lei nº 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração 

de inidoneidade para licitar ou contratar. 

7.6. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º): 

I - A natureza e a gravidade da infração cometida; 

II - As peculiaridades do caso concreto; 

III - As circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

IV - Os danos que dela provierem para o CONTRATANTE; 

V - A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações 

dos órgãos de controle. 

7.7. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em outras leis de 

licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei 

nº 12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito 

procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159). 

7.8. A personalidade jurídica da CONTRATADA poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com 

abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste Contrato 

ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa 

jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa 

jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de 

direito, com a CONTRATADA, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a 

obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160) 

7.9. O CONTRATANTE deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação 

da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para fins de 

publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (CEIS) e no Cadastro Nacional 

de Empresas Punidas (CNEP), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal (art. 161). 
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7.10. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou 

contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/21. 

8. DO VALOR E DO PAGAMENTO 

8.1. O valor total da presente avença é de R$ «VALOR_CONTRATADO» 

(«VALOR_EXTENSO_CONTRATADO»). 

8.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da 

execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, 

fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento 

integral do objeto da contratação. 

8.3. O pagamento será efetuado no prazo máximo de até 30 (trinta) dias, contados do recebimento da 

Nota Fiscal/Fatura. 

8.4. Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura quando o(a) «UNID_GEST»  atestar 

a execução do objeto do contrato. 

8.5. Havendo atraso no pagamento, desde que não decorre de ato ou fato atribuível à CONTRATADA, 

aplicar-se-á o índice do IPCA, a título de compensação financeira, que será o produto resultante da 

multiplicação desse índice do dia anterior ao pagamento pelo número de dias em atraso, repetindo-se a 

operação a cada mês de atraso. 

8.6. A emissão da Nota Fiscal/Fatura será precedida do recebimento definitivo do objeto da contratação, 

conforme disposto neste instrumento e/ou no Termo de Referência. 

8.7. Quando houver glosa parcial do objeto, o CONTRATANTE deverá comunicar à CONTRATADA 

para que emita a nota fiscal ou fatura com o valor exato dimensionado. 

8.8. O setor competente para proceder o pagamento deve verificar se a Nota Fiscal ou Fatura apresentada 

expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais como: 

a) O prazo de validade;  

b) A data da emissão;  

c) Os dados do contrato e do órgão contratante;  

d) O período respectivo de execução do contrato;  

e) O valor a pagar; e  

f) Eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis. 

8.9. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstância que impeça a liquidação da 

despesa, o pagamento ficará sobrestado até que a CONTRATADA providencie as medidas saneadoras. 
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Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização da situação, 

não acarretando qualquer ônus para o contratante. 

8.10. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da 

regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-line ao SICAF ou, na impossibilidade de acesso 

ao referido Sistema, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no 

art. 68 da Lei nº 14.133/2021. 

8.11. Previamente à emissão de nota de empenho e a cada pagamento, a Administração deverá realizar 

consulta para: 

a) verificar a manutenção das condições de habilitação exigidas no edital;  

b) identificar possível razão que impeça a participação em licitação, no âmbito do órgão ou entidade, 

proibição de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas. 

8.12. Constatando-se a situação de irregularidade da CONTRATADA, será providenciada sua 

notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo 

prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério do 

contratante. 

8.13. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, a CONTRATANTE 

deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à 

inadimplência da CONTRATADA, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para 

que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos. 

8.14. Persistindo a irregularidade, a CONTRATANTE deverá adotar as medidas necessárias à rescisão 

contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao contratado a ampla 

defesa. 

8.15. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se 

decida pela rescisão do contrato, caso a CONTRATADA não regularize sua situação. 

8.16. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável. 

I - Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento serão retidos na fonte 

os percentuais estabelecidos na legislação vigente. 

8.17. A CONTRATADA regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar 

nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por 

aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio 

de documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei 

Complementar. 

9. DO REAJUSTE 

9.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data 

do orçamento estimado - «DATA_DA_COTACAO». 
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9.2. Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do Contratado, os preços iniciais 

serão reajustados, mediante a aplicação, pelo Contratante, do IPCA - Índice Nacional de Preços ao 

Consumidor Amplo, exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da 

anualidade. 

9.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos 

efeitos financeiros do último reajuste. 

9.4. No caso de atraso ou não divulgação do IPCA, a CONTRATANTE pagará à CONTRATADA a 

importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença correspondente tão logo 

seja divulgado o índice definitivo. 

9.5. Caso o IPCA venha a ser extinto) ou de qualquer forma não possa mais ser utilizado, será(ão) 

adotado(s), em substituição, o(s) que vier(em) a ser determinado(s) pela legislação então em vigor. 

9.6. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, 

para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.  

10. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

10.1. As despesas contratuais correrão por conta da verba do orçamento do(a) «UNID_GEST», na 

dotação orçamentária «DOTACAO_ORCAMENTA», ficando o saldo pertinente aos demais exercícios 

a ser empenhado oportunamente, à conta dos respectivos orçamentos, caso seja necessário. 

11. DA EXTINÇÃO CONTRATUAL 

11.1. O contrato pode ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do prazo 

nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, bem 

como amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa. 

I - Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei. 

11.2. O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido: 

a) Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 

b) Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 

c) Indenizações e multas. 

12. DOS CASOS OMISSOS 

12.1. Os casos omissos serão decididos pelo CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na Lei 

nº 14.133, de 2021 e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições 

contidas na Lei nº 8.078, de 1990 - Código de Defesa do Consumidor - e normas e princípios gerais dos 

contratos. 

13. DAS ALTERAÇÕES CONTRATUAIS 
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13.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei nº 

14.133, de 2021. 

13.2. O CONTRATADO é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 

supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial 

atualizado do contrato. 

13.3. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples apostila, 

dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 14.133, de 2021. 

14. DO FORO, BASE LEGAL E FORMALIDADES 

14.1. Fica eleito o Foro da cidade de «CIDADE», para dirimir os litígios que decorrerem da execução 

deste Termo de Contrato que não possam ser compostos pela conciliação, conforme art. 92, §1º da Lei 

nº 14.133/21. 

14.2. Para firmeza e como prova de haverem as partes, entre si, ajustado e contratado, é lavrado o 

presente termo, em 02 (duas) vias de igual teor, o qual, depois de lido e achado conforme, é assinado 

pelas partes contratantes e pelas testemunhas abaixo. 

 

 «CIDADE» - «UF_MUNICIPIO», «DATA_DO_CONTRATO» 

 

 

 «NOME_DA_CONTRATANTE» 

    CNPJ(MF) «CNPJ_DA_CONTRATANTE» 

    CONTRATANTE 

 

 

    «EMPRESA_CONTRATADA» 

    «CPF_CNPJ_CONTRATADO» 

    CONTRATADO(A) 
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ANEXO V – MODELO DE DECLARAÇÃO 

TIMBRE DA EMPRESA 

(Nome da empresa, CNPJ e endereço da empresa) 

 

 

DECLARAÇÃO DE QUE NÃO EMPREGA MENOR DE 18 ANOS 

 

DECLARAMOS, sob as penas da Lei, para os fins de habilitação, na Dispensa de Licitação nº 

**/20__ – Processo nº__/__, instaurada pela xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx, que a empresa:  

 

 

Cumpre o do disposto no inciso VI do art. 68 da Lei nº 14.133, de 01 de abril de 2021, que não 

emprega menor de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega 

menor de 16 (dezesseis) anos, salvo menor, a partir de 14 (quatorze) anos, na condição de 

aprendiz, nos termos do inciso XXXIII, do art. 7º da Constituição Federal. 

 

Outrossim, declara ainda ser conhecedora de que a violação, a qualquer tempo, do dispositivo 

legal mencionado, implica na rescisão de futuro contrato administrativo a ser celebrado, sem 

prejuízo das sanções penais cabíveis; 

__________, ... de ...................... de 20__. 

 

____________________________________ 

Nome da empresa + Carimbo 

Nome do responsável legal da empresa 

RG do responsável 

CPF do responsável 
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ANEXO VI – DECLARAÇÃO DE CONHECIMENTO E ATENDIMENTO ÀS 

CONDIÇÕES DO EDITAL 

 

 

TIMBRE DA EMPRESA 

(Nome da empresa, CNPJ e endereço da empresa) 

 

 

Declaramos para todos os fins de direito, que conhecemos o objeto do pregão e os termos 

constantes no Edital Pregão Eletrônico nº **/20__ – Processo nº **/20__ e seu(s) ANEXOS e do 

Regulamento bem como temos todas as condições de cumprir as exigências ali contidas no que 

concerne à apresentação de documentação para fim de habilitação. 

 

Data: 

 

 

____________________________________ 

Nome da empresa + Carimbo 

Nome do responsável legal da empresa 

RG do responsável 

CPF do responsável 
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ANEXO VII – MODELO DE CARTA DE APRESENTAÇÃO DE PROPOSTA FINAL A 

SER APRESENTADA APÓS A DISPUTA E READEQUADA AO ÚLTIMO LANCE 

TIMBRE DA EMPRESA 

(Nome da empresa, CNPJ e endereço da empresa) 

AO (A) PREGOEIRO (A) da Prefeitura xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx 

LICITAÇÃO PREGÃO ELETRÔNICO Nº **/20__ – PROCESSO Nº **/20__ 

Fornecedor: 

CNPJ:                                                                     Inscrição Estadual: 

Endereço:                                                               Bairro: 

CEP:                                 Cidade:                          Estado: 

Telefone:                                                                E-mail: 

Banco:                               Agência:                       Conta Corrente: 

VALIDADE DA PROPOSTA: no mínimo 60 (sessenta) dias. 

PREVISÃO DE ENTREGA: 

CONCORDAMOS COM TODAS AS CONDIÇÕES DO EDITAL: 

Senhor Fornecedor: Para sua maior segurança, observe as condições estabelecidas no Edital: 

Lote/iitem Qtde. Unid. Especificações Marca/ 

Modelo 

Preço Unitário 

R$ 

Preço 

Total 

R$ 

01       

Valor Total e final por extenso do Item: R$(........................................................................) 

 

NO CASO DE MICROEMPRESA E EMPRESA DE PEQUENO PORTE, ASSINALE: 

(  ) Declaramos para os devidos fins, que somos Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte, 

nos termos da Lei Complementar nº 123/2006 e suas alterações, e que fazemos prova de tal 

condição com os documentos enviados – DOCUMENTAÇÃO, conforme previsto no Edital. 

 

IMPORTANTE:  

1. Fica a municipalidade com o direito assegurado de contratar ou rejeitar esta proposta se assim 

lhe convier, sem que ao fornecedor caiba qualquer reclamação ou indenização.  

2. A assinatura do fornecedor implica na sua total aceitação das regras deste processo licitatório.  

 

➢ Declaramos que nesta proposta estão incluídas eventuais vantagens e/ou abatimentos, 

impostos, transporte (carga e descarga) até o destino, taxas e encargos sociais, obrigações 
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trabalhistas, previdenciárias, fiscais e comerciais e outras quaisquer que incidam sobre a 

contratação. 

 

XXXXX  ..... de ......... de 20__. 

 

____________________________________ 

Nome da empresa + Carimbo 

Nome do responsável legal da empresa 

RG do responsável 

CPF do responsável 
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ANEXO VIII – MODELO DE DECLARAÇÃO DE RESPONSABILIDADE 

TIMBRE DA EMPRESA 

(Nome da empresa, CNPJ e endereço da empresa) 

  Ao (a) Pregoeiro do Município xxxxxxxxxxxxxxxxxx 

 

  Declaramos para os fins de direito, na qualidade de Proponente do 

procedimento de licitação, sob a modalidade Pregão Eletrônico nº **/20__ – 

Processo nº **/20__, instaurado pela Prefeitura Municipal de 

xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx, que:  

 

• Assumimos inteira responsabilidade pela autenticidade de todos os documentos 

apresentados ao (a) Pregoeiro, sujeitando-nos a eventuais averiguações que se façam 

necessárias; 

• Comprometemo-nos a manter, durante a execução do Contrato, em compatibilidade com 

as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na 

licitação; 

• Comprometemo-nos a repassar na proporção correspondente, eventuais reduções de 

preços decorrentes de mudanças de alíquotas de impostos incidentes sobre o 

fornecimento do objeto, em função de alterações de legislação correspondente, publicada 

durante a vigência do Contrato; 

• Temos conhecimento e submetemo-nos ao disposto na Lei n.º 8.078 – Código de Defesa 

do Consumidor, bem como, ao Edital e Anexos do Pregão Eletrônico nº **/20__ – 

Processo nº **/20__, realizado pela Prefeitura de xxxxxxxxxxxxx – MA. 

 

Por ser expressão da verdade, firmamos a presente. 

__________, em __ de ______ de 20__. 

 

____________________________________ 

Nome da empresa + Carimbo 

Nome do responsável legal da empresa 

RG do responsável 

CPF do responsável 
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ANEXO IX – MODELO DE DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO NO REGIME 

DE MICROEMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE (NA HIPÓTESE DO 

LICITANTE SER UMA ME OU EPP). 

TIMBRE DA EMPRESA 

(Nome da empresa, CNPJ e endereço da empresa) 

 

(  ) MICROEMPRESA  

(  ) EMPRESA DE PEQUENO PORTE  

___________________________________________________________________, inscrita no 

(Razão Social da Empresa) CNPJ nº _____________________, Endereço: 

_________________________________  

 

DECLARO, sob as penas da lei, que a empresa ____________________, inscrita no CNPJ nº 

_______________, cumpre os requisitos legais para a qualificação como microempresa ou 

empresa de pequeno porte estabelecidos pela Lei Complementar nº 123, de 14.12.2006, em 

especial quanto ao seu art. 3º, estando apta a usufruir o tratamento favorecido estabelecido nessa 

Lei Complementar. Declaro, ainda, que a empresa está excluída das vedações constantes do 

parágrafo 4º do artigo 3º da Lei Complementar nº 123, de 14.12.2006, e que se compromete a 

promover a regularização de eventuais defeitos ou restrições existentes na documentação exigida 

para efeito de regularidade fiscal, caso seja declarada vencedora do certame. 

 

Sou optante do Sistema Simples Nacional?  

(  ) SIM  (  )NÃO  

Local/ Data  

 

____________________________________ 

Nome da empresa + Carimbo 

Nome do responsável legal da empresa 

RG do responsável 

CPF do responsável 
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ANEXO X 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE VÍNCULO FAMILIAR 

(papel timbrado da empresa) 

 

TIMBRE DA EMPRESA 

(Nome da empresa, CNPJ e endereço da empresa) 

 

 

(nome empresarial da licitante)______________________, inscrita no CNPJ 

nº:_____________________, com sede na ___________________________ (endereço completo 

)__________________________, por intermédio de seu representante legal, o(a) Sr.(a) 

__________________________________, infra-assinado, portador(a) da Carteira de Identidade 

nº ______________________ e do CPF/MF nº __________________________, para fins do 

presente processo licitatório, DECLARA não possuir em seu quadro societário cônjuge, 

companheiro (a) ou parente em linha reta ou colateral, por consanguinidade ou afinidade, até o 

terceiro grau, de servidor público da ativa na Prefeitura xxxxxxxxxxxxxxxxxxx que impossibilite 

a participação no referido Pregão Eletrônico nº **/20__  

 

xxxxxxxxxxxxxxx, ............ de ............................... de ............  

 

 

___________________________________ 

Nome da empresa + Carimbo 

Nome do responsável legal da empresa 

RG do responsável 

CPF do responsável 
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ANEXO XI – Modelo Carta Proposta do objeto 

 

(Local e data) 

Prefeitura Municipal de Vargem Grande – MA. 

Comissão Permanente de Licitações - CPC 

Ref.: Pregão Eletrônico nº _______. 

 

Prezados Senhores, 

 

Após cuidadoso exame e estudo do Pregão Eletrônico em referência, com os quais estamos 

plenamente de acordo, apresentamos nossa proposta para Registro de preços, do tipo menor preço, 

visando a futura e eventual contratação de empresa para aquisição de instrumentos musicais e 

assessórios para manutenção das atividades da secretaria de educação de Vargem Grande/MA’. 

O valor global de nossa proposta é de R$ __________ (______extenso_______), conforme 

detalhado na Planilha de Quantidades e Preços anexa. 

Estamos cientes de que os quantitativos constantes da Planilha de Quantidades e Preços são 

estimativos, e poderão variar para mais ou para menos, em função das reais necessidades da 

PREFEITURA, observados os limites legais. 

Nossa proposta é válida por 60 (sessenta) dias a partir da abertura do Certame, caso nos seja 

adjudicado o objeto da licitação, comprometemo-nos a comparecer no local, data e horário 

estabelecidos pela PREFEITURA para a assinatura do Contrato. 

 

Atenciosamente, 

 

 

OBSERVAÇÃO: PREENCHIMENTO OBRIGATORIO COM TODOS OS DADOS 

CONTIDOS CONFORME ITENS PARA COTA ME/EPP.  

mailto:semedvgma@hotmail.com


ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE VARGEM GRANDE 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

 
 
 
 
 

Rua Sebastião de Abreu - n.º 64 – Centro 
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EDITAL PREGÃO ELETRÔNICO Nº PE-027/2024-CPC/PMVG 

(Processo Administrativo n°. 0101.07472.2024) 

LICITAÇÃO EXCLUSIVA PARA MICROEMPRESAS E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE 

(Artigo 48, inciso I da Lei Complementar n° 123/2006, com redação dada pela Lei Complementar n° 147/2014). 

ANEXO XII 

PROTOCOLO DE ENTREGA DE AMOSTRAS (MODELO REFERENCIAL) 

(PAPEL TIMBRADO DA EMPRESA LICITANTE) 

 

 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº ___/2024 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº ____________ 

 

OBJETO: Contratação de empresa para aquisição de instrumentos musicais e assessórios para 

manutenção das atividades da Secretaria de Educação de Vargem Grande/MA. 

 

 

Eu,__________________________________________________________________________

________ _, RG:______________________, representando a empresa (NOME DA EMPRESA) 

– CNPJ (CNPJ DA EMPRESA), Declarar expressamente que a empresa acima descrita, dispõe 

em estoque e quantidades suficientes para fornecer os FORNECIMENTO DE INSTRUMENTOS 

MUSICAIS, ofertados na proposta e que, disponibiliza para a devida AMOSTRA nas suas 

devidas características técnicas, conforme solicitado no Edital.  

 

 

xxxxxxxxxxxxxxx, ............ de ............................... de ............  

 

 

____________________________________ 

Nome da empresa + Carimbo 

Nome do responsável legal da empresa 

RG do responsável 

CPF do responsável 
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